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SECRETARIA DO INTíRIOft
Terceira secção

DIA 17 DB AO0ST0
Requisitou-se do secretario das Finanças o

pagamento de 2:0004000 a Santa Casa de Mi _¦
rloordia da Campanha, proveniente do auxilia

art. 2.-, da lei vi-consignado no n. 17 § 1.*
gente do orçamento.

DIA 20
Transmlttiu-so & mesma secretaria das Fl-•nanças o offlcio n. 32, de 16 do corrente, da

. companhia estrada de ferro Minas e Rio, acom-
panhado das requisições dos transportes eflb-
ctuados por-conta do Estado, ao mez do, julhoultimo, na Importância de 308$570.

Quarta secção
dia 18

Ao sr. dr. Seoretario dos Finanças :
Devolveram-se os papelada câmara munici-

i pai do Sacramento, relativos ao pagamentode mobília para escolas urbanas ;Pediu-se que providencie no sentido de ser
o professor da cadeira da Pedra do lndaia, oi-
dadão Joio Alves Fllguelra Campos, pago de
seus vencimentos pela collectoria do Itape-
oerieo.

Deolarou-se, poro os fltis convenientes, quea professora nomeada provisoriamente para a
cadeira do Manga chama-se Maria da Gloria
dos lieis Coimbra e não Maria Mendes da 01o-
ria Coimbra.

Requerimentos:
D. Altina Pires Tavares, nermalists. pediu-do provimento na cadeira de instruecão prima-ria do Várzea do Patrocínio.—Alei n. 100,d. 24

de Julho ultimo, não se acha ainda etn vigor je, além disso, não ha verba para o provi men-
to das cadeiras ultimamente oreadas. Não pode,
portanto, aer attendlda;"*"""¦ D. Maria da ConceiçSo Pereira da Silvo, pro-fessora normalista da cadeira do Soares, muni-
cipio de Ouro Preto, pedindo prorogacão do
prazo para assumir o exercício, visto ter sido
aquella cadeira transferida para o logar deno-í
minado Calçadas, nesta Capital.—Sim ;Olympio José Kodrigues, professor proviso-rio do cadeira do Caramba», município doj
Lima Duarte, polindo prorogacão de prazo
para assumir o axercicio naquella cadeira.—
Sim;

Francisco Lúcio do Oliveira pedindo provi-mento na cadeira de Pedras, município de
Santa Rita do Sapucahy.—Não pôde ser atten-
dido, viste achar-se provida a cadeira querequer ;

Abelardo Martins de Mello Franco, professornormalista'da cadeira de Pouso Alegre, muni-
olpio de Parocotú, pedindo remoção para a ca-
delra nocturno da eldade do Foracatú.—Não
pôde ser atendido : 1." porque alei quo res-
taurou a cadeira ainda não está em vigor;
_-.' porque não ha verba para a cadeira res>
.ourado.

INSPEGTORIA DB HYGIENE
DIA 7 DB AGOSTO

Concedeu-so licença ao sr. Manoel Alelxo
para abrir pharmacia ao districto do S. Fran-
cisco do Vermelho, em Caratinga.

Deu-soconhecimento do.so auto aosr. Presi-
dente da câmara municipal.

DIA 14

Requisitou-se do dr. director do Institute
Vaccinico 30 tubos do vaccina animal.

Remetteram-se 20 tubos de vaccina animal
ao ar. dr. Antonio José do Cunha, etn S.
Panlo do Muriahé.

Forneceu-se 10 tubos do vaccina animal .ao
,V". José Coelho Linhares.

SEC.Â0 IOÍCIABIA
Comarca ão Carmo Oo PamaJiyíia

ü.iENTO GERAL DE CORREIÇÃO, PELO
RESPECTIVO JUIZ DE DIREITO "

_*-_,*'.-.-.'-.

c:a 20
Requerimentos despachados:

Augusto Carlos de Abreu. — Publique-se
edital.

Manoel Mllhslroo mesmo desjxtcho.
Foram expedidos editais ao líinas Geraet.

Decorrido o espaço de um anno o olte me--ca da data de meu exercício nesta comarca,
oumpro. pala vez primeira, o dever que me im-
põo o daoreto de 2 de outubro de 1851, vindo
hoje encerrar a correição aberta no dia 8 do
mez que findou.

Não me foi possível lio mais tempo a obser-
vanoia rigorosa do artigo 1 .* do citado decre-
to.no qual so dispõe que a correi ene so faça
uma vez annuolmente.

Ob atfozeres da jurisd ioção ord i naria quo, ac-
tualmeuto, absorvem ,quasi todo o tempo do
juiz de direito, por força do recanto organizo-
ção judiciaria eetodoal ; a convicção da minha
deficiência para emprelionder trabalho de ta-
manha responsabilidade, ainda maia encarecido
pela cirouinstnucia de ser esta a primeira cor-
rclção em um furo oreado lio tantos annos,
tudo liso ottonuarã — estou corto — senão fòr
sulllciente parajustiflear completamente a falta
confessada.

Depois, concorreu também para que eu dei-
xaese pissar o. primeiro anno de exercicio,
sem abrir a correição, a ei .curas1 anciã noto-
ria e solemnemonte reconhecida de se achar
esee serviço em quasi completo desuso.

E' sabido quo o decreto de 2 de outubro não
tem sido geralmente observado ; o como não
se pôde presumir negligencia em cumprimento
de deveres por parto do umo cia..* tão distin-
cta, como a dos magistrados, que, por via do
regra tOm conquistado a benemerencla publf»o., impondo-se a, veneração e respeito dos seus
concidadãos; _ mais natural ottribulr-se a fal-
ta se feito tem havido — àdiversidado do in-
telligencias sobre a questão de sabor se as cor-
relçõos continuam om vigor.

A duvida, que não ó nova, começou a sttscl-
tar-se por oceasião do appareoimonto da lei n.
2033 de 20 do setembro de 1871.

Entendia-se quo as correições haviam-se tor-
nado (|iiasl 'inúteis o ociosas; desde quo a lei
da reforma judiciaria, aproximando sedo pre-
coito constitucional, ampliara a espitera das
attribuições do Juiz de direito, restringindo,
por outro lado, a -ompet. ucia dos antigos jui-
zea munieipaes o do orphãos que, do julgadores
que eram ató então, passaram a constituir-se
meros preparadores dos foi tos, cera a respon-
sabilidade tão .somente do julgamento d'nqual-
les qua não excedessem ao valor do 500$.

A questão foi submettida & apreciação do
conselho do __»tado, e, de iiccôrdocom o parecer
dessa corporação, do 1." do julho de 1872, foi
expedido o aviso do 0 do mesmo mez e anno,
d.utrinaiidoque. as correições subsistium, que
os exames deita estavam naturalmente reduzi-
dos con o apparecimento da reforma judicia-
ria, visto como, decidindo os juizes de direito
ae causas em primeira instância, faltava lhes
competência de superioridade para conhecerem
de autos o papeis do sou exercicio ordinário;
masque, apezar dissp, restava ainda matei ia
vasta para ocoupar a atteução do corregedor,
bastando, para confirmar o asserto o exame
dos livros a que so se rofero o nrt. 27 do
decreto do 2 de outubro do 1851—objecto sem
duvidado grande ponderação o salutar provi-
delicia, tio que não ueriii 1 cito prescindir.so
sem grando perigo de multlplicarem-se os
abusos.

Não oi xtnnto, a duvida continuou a subsistir
por muito tempo, o _ prova disso o aviso clr-
oulor de 0 de Julho de 1880, expedido 17 on-
nes depois, no qual, considerando-.o o ebjecto
da correição como um dos deveras mais impor-
tantos a cargo da magistratura do primeira
instância, recominendou-se ais Juizes do di-
reito que a abrissem annunlmen.o em suas uo-
iniuvas, chamando-so-Uies particularmente a
attenção para o registro civil dos nascimentos,
casamentos o óbitos, cujos livros, segundo o
art. .8 do respectivo regulamento, deviam
ser examinados, para, a respeito delles, provi-leneiar-.e como fos-e conveniente.

So, pois, uo domínio da lei de 1871 ora du-
vldoso para uns e certo para outros quo as
correições deixaram do vigorar, hojo mais fun-
dada seria a certeza, e a duvida poder .»e-ia
considerar dissipada, em fuço da lei que regu
Iou a organização judiciaria no Estado do Mi
nas.

Com ofieito. Em virtude do lei alludida, o
iulz de direito, alòm das attribuições que Jà
inha pu8E0u aprocn.su- as causas eiveis ue va

ultima analyse, quo ó elle o preparador do to-dos o-t feitos, porque raro & aquelle, ci_J-_ va-Ior não exceda aquella quantia.
Ainda ultimamente o circulo das attrlbul-

ções da referida auetoridade tornou sa consi-donivelinente ampliado pelo art. 2_ § l> dalei n. 72 de 27, de julho do anno passado.Logo quo foram publicadas as leia estaduaesns. 17 e 18,de 20 o 28 do novenmkro do 1891.creando a Instituição dos tribunaes correcclo-
nãos. preconisoda duranto muitos annos, jâ emrelatórios dos ministérios.da Justiça, Já em
pareceres de eminentes jurisconsuitos o nota-voia magistrados, do entre os quaes destaca-soa figura sempre venerando o respeitável do srconselheiro Olegario Horoulano do Aqulno eCastro, começaram a surgir reclamações no sen-tido do opplicor-se aos crimes, que deviam ser

julgados por essas tribunaes, os disposições . mvigor sobre o despacho de procedência ou Ira-
procedência do respectivo processo.As reclamações, paroco-me, orão fundadas.Pelo modo porque se achava estabelecido o or-dem processual dos orimes dessa' natureza
qualquer cidadão contra quem to instaurasseo procedimento criminal teria do ser forçosa einevitavelmente arrastado d barra do tribunalcorreccional. ainda mesmo que depois da for-moção do culpo não ficasse de modo algumapurada a sua responsabilidade.

Paro obviar os inconvenientes que a essorespeito lum-se fasendo geralmente sentir, olei n, 45,do 0 dejunho de 1833, veiu corri-rir a lacuno que se notavo no lei onterlo",dispondo om seu art. 2' que ao processo dosorimes ou contravenções da competência dostribunaes corrccclonaes eram applicoveis osdisposições sobro o despacho de pronuncia ounão
pronuncia nos crimes eommuntr, com recursovoluntário para o Juiz de direito, digo; parao Juiz substituto, interposto dentro do prazo dode cinco dias.

A medida, porém, não ora ainda completo-mente Botlslactorlo. Objeotou-se, a meu vér,com plausível fundamento, quo aos Juizes do
paz, por vlo de regro, homens leigos, som o na-cessarlo preparo paro decidir questões impor.

Foi por Issuque, enfrentando-mo com «liffl-cuidados de todo o gênero, das quae< _ prln-cipal oa minha inoaoacidade para um trabalhe
que reclama estudo continuado, tranqüilidadeo ro-olhimeat), eu resolvi abrir _ correição,¦ooso para satisfazer aspirações da minhaconsciência intamarata como—a priiicip.lint.nte— para ficar conhecendo e estado __or.it da ad-ministraçSo dojastiça e de serviço do fòr-. naminha comarca.

E-perava„o ora ató natural, que tivecte deencontrar faltas, _aais ou menos geraes -ire le
qua para ellas não ae havia e-tabrlc.-i-l-. o nc-ces-orio correctivo.

Sorprelieadeu-ino, entretanto, o que vi, nãoem geral, felizmente, mas num dos cartóriosonde encontrei a ignorância em ex *•*•-_>, oabuso, a prevaricação e a i_amei-_.li.l-. -.
Quizera que este conceito estivesse demitia-

«o do pessimismo; não ha, porém, exa__r açioalgumo, e o resumo histórico do provimentoso encarregará do demonstrai-o cabalmente.
Títulos

Foram apresentados 14 títulos «le iieraea-
ção: do promotor da justiça interino José
Duarte Costa; dosjuizes de paz do districto dacidade, Joiquim Silvorio Poraira. FranciscoCaries Pereira o Antônio Nunes de Ca- valho "•
de primeiro juiz de paz do districto da S •
Francisco dns Chagas. João Teixeira de Kezensentir, a de; de delegado do polida da município. José
Pranoisce de Aguiar; do sub lelegado de p ilida
do districto das Chagai, Evaristo PorfinodaSiiva ; do escrivão do judicial e netas do a.»oülcio a olllcial do registro da bypothrota, \c-tenie Alves de Lima; do escrivão de paz dodistricto da cidade, Jeão Pedro do Am.t. «I; dodistribuidi.r-partidor, Carloa Auguat-. Neguei-ra Panido; do coatador partidor, Martinho
José Ferreira; e do porteiro doe auditório* oefileiaes de justiça, Clemente Pereira du Silvao Pedra Juiie Cezar tia Fonseca.

Embora a correição fosse annune ...i.. poredital publicado o alllxalo com antecedi n.-i_ de28dla>, embora ne mesma edital toe r rxpres-
samonte comminada peno disciplinar o de r.s-tantos oe lano e aintta mais importantes de dl-' poiisaoiuuane aos empregados qua nã ..- impa-rçnto, ora inconveniente dolxar-se a attribul-1 recos.em i corroiçãe osm «ouslivros tituiajçao de Julgar sobre a procedência ou impro- autos o mais papais que devessem ser exarai-coJencia do summario. Undos. o escrivão Valeriano Forreiru _at*h,

Jl
lorexcedent) Jei-BÕOs), e isto quer dizer, em |strada.;

Foi então que no art. 2. § 1- da citada íoln. 72 so estabeleceu a competência do juizsub-stituto. com recurso necessário para o Juiz de
direito, ficando desla arte derogado o art. 2'
da lei de 1893.

Consegui nt. monte, mais um argumento pre-valecoeui favor dos iinpiignatloresda corroição,
pelo moiivo de ficarem os juizes de direito co-
nhacendo de mais estes feitos, que só Iho pode-riara ir _. mios depois e Julgados definitiva-
mente paio tribunal, no caso de appellaçãovoluntária das parte., o que nem sempre acon-teceria.

Km que poze, porém, és opiniões auctorlza-
doa quo a esta respeito poisa existir, pmso quous correições oatão em vigor.

È nem ora preciso que a lei n. 18, nnume-
rando no art. 105 as attribuiçõos do juiz tio
direito sa ientasso no § 23 do mesmo artigo
o do «rovor os foltoio livros findas, punindocori-cceloniiluiento os juizes o empregados queachar em culpa ou proces-ando-os, so Ior de
sua competência, paios abusos, faltas, erros e
omissões qtte praticanim».

So tal ottrlbuição não fosso expressamente
consignada, como sé acaba de vór, olla estaria
coiuprahondi-.ii nas disposições geraes, art.
235. da referida lei, porque nenhuma legisla-
ção parierier re.ogou expressa ou mesmo ta-
citamonte o decreto do 2 do outubro de 1851.

Não Ita duvida quo o decreto citado acha-se
tácitoment. derogado em mui tus .ias suas dis-
posições, verdadcirnmeuto imtinoinicas com a
legislai-lo aetual; quo os faltos forenses, em sua
quasi totalidade, pas-am hoje palas vistas do
juiz d.-direito, quo os vai corrigindo por meio
du provimentos parcioos lançados om cida ura
dos autua e actos Rubmtittldos oo seu oxaim-
jnrisdit! it.niil; quo para harmonizai o com a le-
gi .ação em vigor o decroto alludido pracitado reforma, cujas basts um distineto mu-
glstrado, do saudosa memória, iiiciimbiu-.su,
uio Momento polo amor da honrosa profissão,de elaborar om substancioso artigo doutrinado,
como silo tantos outros que recoimnondaviim a
sua cultivada intclligencia ( diri vol. 50, ms.
101).

Mas, dahi para se consideral-o revogado em
sua principal disposição, o quo importaria a
revogação do próprio decroto, vai um ub/sino,
o tal não foi, tal não podia ser o intento do Ie-
gialador, mesmo porque -resta ainda matéria
vasta para ocoupar a attonção do ci iTegedor.
e a conveniotiela das correições judiciaus é in-
tuitiva; sente-se o não precisa ser damou-

- _»»a
não me apresentou o seu titulo de notneaçãe ;limitantlo sa a tleclurar quo o havia rouiottido
para Ouro Proto.

Quee improcedente a ntzãodessa fali., piraa quul havia pena comininaila, quo não li/.. fíe-diva,o nem a s ispnn-ão determinada .. lo ro-
guiam, nto das corroições, bom demonstram as
seguintes considerações de .Manual dos .boi-
liãt._>:

cO notório quo bani eomprehondon -u - pu_i-ção e os sou devores o a indeclinável ncct-ssl-
dado quo tam da conservar llle-os o St.ii -< meo a sua roputaçíio, es'_ sempre prompt paraas correições, e nell.s so distingue pel t uson-
cia, sequer, de observações o advertências fun-
dadas o justas,que lhe digam respeito m aos
seus trabalhos, o que nada tom de ditlloil:
basta ter o habito de não sor reprelieadido.

Manda a loi quu os juizes de direi.-, al.-ain
uma correição ao menos em cada anno.

K.sa disposição não pôde sor sempre i .«oro-_5_ dispi
n-il te ob

o notório estar déspròvenido, coraquonto a pre-venção paia ello consisto ein fazer o__oin tra-
liallio. com regularidade o assolo, o formar as-
sim, o lambem a custa do sou proco.limentomoral, como fnnccionurio pablico .- como
homem, a opinião publica a a p,. ri. eu-
lar dos que o devem julgar, luto é, unia bòa re-
putiiçâo o ura iioinn distineto.»

Fique também desde já consignado que ti ro-
ferido escrivão sò apresentou os seus rapeis
quatro dias depois da abertura da audiência go-ral da correiç-io, quando todos o-, outro- Ilze-
ram a tompo a . hora, mesmo os dos tli.it ictos
longinqtio.s, vencendo assim os inct.iiini...losda
viagem oa» dilllculdados do tianspnrte com
quo aaturalmento teriam do Bocarretur.

Não nio foram também presente-.- o. n.ulo-
do nomeação dos escrivães ile paz dos dlstrictos
do 3. Francisco das Chegas o tio S. Gothardo
pela razão que ollegnram de nunca os haver,
recebido da uuoioriduda que os nomta ...

Accresceiitititim que, sondo verbal e.s-.t uo-
meação, devia entretanto, con nor d-, i.vro
próprio que foram empossados d s respectivos
cargos, o quo verifiquei a respeito do escrivão
do S. Francisco, cuja posso tovo logar u. 17 tio
julho tio I8SSI, conforme cuu.ta do único livro
que mo foi apresentado.

A falta é grave, o tal voz uão Jep-.issa a rn s
poito invocar a doutrina chamada do erro
commum segundo pensam notáveis juriseon-sultas Peroira e Sousa ensina que os actos
do olllcial constituído por auetoridade puldi-oa volem, ainda que seja pessoa inhabil parao oflieio que exerço, porque, om tal casj—

-•-. 
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error eomntuni* jus f.icit; não assim, porém,
se <« offleuü 6 putativo e f-lso, arrogendose
sem ii.._iea-ão o exercido do ofllcio. porque de
outro modo depender a da vontade dos parti-
culare* o que è de direito publico, contra a
regra—juspubl eum prieatorutn pectts mutart
,ton tntrst. Morara distingue a hypothese de
ser t. otTicial publtc-i titulado, ainda que nul-
lamente e a do não ter titulo de espocie ai-
mima. Ne-ts» olüm» bypoUiese, diz ello, oa
8».., itt* t«_ __0 o 1*1-** gesta per eum tit-
•ar_a_tM_t__ ene per issum consoripta nul Ia sunt.
bo r--**-o que na* primeira valent gesta per
ofpe.u'rm.gui pro tmle cnmmunieter putabatur,
ru-. •*_•*. esset, etrin casu procedent jura
tantum tribient'.. publica errori, semper enim
tm ponunt lifitimn.il «i .uperiore hubilurn,sed
ob ni':,i i totens .««//««a.

Na mesma c.iif •-:ai lad • proiiinciam-.se Lo-
bãn n o -on.ellieiroRiiiialti-.iia - Praxe Ura-
sürira*». parte 1,* tit. -'».* § 52, susteiitan-
do nua ei erro commum n5o p>'>de aupprlr a
lalta >Io titulo, eapenas » .intoito pessoal do
osc-iv*vi, qmndo e»se rtof. ito resulta da Inha-
bili-lafo para exercer o oficio, .ra -fo ter com-
rnetii-i.. algum crime pai.» qual deva caducar
o ti-ulo, e, coiutu.lo e o-.ut mia no exercido
do c«i*go. * , . ,

A estes ea.riv.in--, que .serviam interina-
m.utc. conferi títulos da nomeaç-o. em virtude
do art. .-.* da lei n. 7_!. *_7 Io iulho do 1833.

t*«.-i re-tç/to aa.títulosexaminados, notei o

A nomeação interina «In promotor da justiça
havia pago o impo-to de ll-jUOO rú-s, que me
parecia regular, era vista d..-. .-• ns. 12 e
£_ «Ia tabilla—D—-do regnltmeiito do sello
t-.t t !--tl n. 503 do l.* de ilc_nnibro «le 1802.

T«-oita. pirnin. oSecn-taru. das Kinanças re
solví.Io. wbre con-ulta doicollectores de Santa
Luz.*, do Carangola • S. Uomlngos do Prata,
tia» ns tioraea-.-"'-*-. doa pr.inmu.res iaterin-ts
deviam pagar o impoto «In 28$, tarado 15$. do
n -»-_7.* da tabeliã— lf-. l-í. do u.24 S _»•
dã mesma tiu-H». 5*". do a. _U ide» e 5$ do
art. os >o d«crnio ã-SJ «iu i'* de agosto de
1892, determinei que ** <*omp!«!tasse o paga-
mento de sello da nomeação do referido ei-
da/!:.-., ctnbira o p.qin»n« período de sua in-
teriiii !*¦!". que loi do «i a 27 do mez pas-

PeÍut»í«-rivão de paz «Io districto da cidade
m. tm ap-r-sèntadooseu titulo de aoraeação,
sera duvida legal au tcuipu <--iu que foi expo-
di«t«>.

Era vi-ta. do art. II» :t. ís <U Ibí n. 18 de 28
de nu-erabrodn lts.il.os juízos de paz tinham,
cora •-tfcit». competência pira a nomeação inte-
rin-i «)..« seus escrivães, u s ciso* de falta ou
iiapc-liiii-iit-. do oir.ct.vo.

Assim udeeid-u «i jtveiiio ts foi consolidado
pelo dr. Le-inloLopes! u-.-s li do M*uual dos
Ju ze * de Paz.

A lei n. 72, ponim. do 27 d» julho de 18*.:i,
di«v-~>-- no art. .">.* que a. juiz de direito na co-
mar-a 0 ao juiz do lia», eai -TOt-Scta no distri-
t-to «*_«*ip"t-- prover interinamente as respecti-
vas e-cri vi «ias nos «_._••_ do vaga uu impedi-
iru-iit. dossr-rvoutuarii'..

Ku'¦:.!•':. i". pu'. fliif t awn-sao-o interina
nãi pnlia Subsistir >*•* ol.i. ..d instar do qu»
I..I ilecidiilo p..lo avisa, de 14 de ubril do 1801
_xp« ür novo titutetia uora-_açõo, que, por equi-
dade, tw-iiiiii u«i iiinsmo fuuccionsrlo.

Cs ju»es- de paz Itão possuem «liploraas re-
guUrtj..

As artai. «Ia ap.iiiu.-'. da respectiva .I.i«-ã_
nã > rc-nmM-s o não cont.ni a*<formalidades re-
t~>iu.n:iIi-í'.sp--lotar*-s. I.«_«lalel n. 20. de 20
de n-vembr-do I8OI.0 I -i do dec-eto n. 59(1,
de :t! t!e outubro «!e líKJi.

Emt. >r.i j-i ic-ulia -_uie..-ul_ «> itltiimanno «Io
tri.nn.o. achavam ce cm exercício do juizado
•Ie pa/. u««s Jt.tfiflo-s ile . F tliclsco das Cha-
gase s. Jer-oymoo-aá-bdã-S J.-ãu Teixeira de
R. _«-a lu •• Kr.»ii«*.s.iiio_»MÍv.*.;du Rezende, que
>ã. us primeiros juizes úu [.._, par sorem os
una... votadas, com« v-: ....ja--! pela copia da
act. d. apura.au ila t Ir. .*.», _. ..uai lh «s servo
da* «lip'.«iiia, e.u vista d.isiirt.-. I0.O2I0 da lei
e do— «-tucitalots.

Em feitos r piip.isor.l.ii.ifi.tii.entn aubinetti-
•hr» a» ti.;i exasio juristlicctiiaal, notei que
sempre O ia s-lonavam («s rofrridos t-ida-lãns ;
ma». nã-> me lendo -..In pr «foto reclamaçã)
alguma nem im-smo produzida qualquer alie-
g-i;ãua ro»p.it>i.devia pr*-tsuniir .pieo exercicio
er.i I 3*1, " quo não t« ri. talvez acontecido se
a amar, miiní.ioil raetive-so -uramunicado a
e*tp.!i-,ã d.:-_«lip*«>:nasea ilali da pussu da-
qutHf«*-s iui-i-e*». «Mino Um ctimpria pelos artigos
io; c _iõ_a •'-. - «'aer-ia a-âucionadus.

Sc ulo Ua maior uulii.I-ado do que a resul-
t .-.,.. ' TiHa A>- pi l_r—«"'.« maer nullitas
í.t) uf «• pótesl ij':ik. Ul t q<ur rr-iiiltat e.r de-
feelu pefesti'tt*—XrOfi.:: 

' ,.;. «'• grave o erro
de que so trata <¦ que .> idia ter a sua nxplici-
f-ãi»n».lu.iiiuiu«l* t«*iíl-itor. I v da organiza
..... j i li.-i:iri t.

Xai-.xucitçãtidas reR-.rí-'as I'*';.»tit*g:ratn,co:n
¦-n_.it«. liuviJiis, q *.c não c-art iinil.rmo:nrnt<
rc.-,'.\;.U*5.

Knttv ..'1'ris, ttivii tliver.-os interpretações a
quca~ã • .Io .it.-er cm ,i!«-.:aui ser preenchida
a,. víij/i-.I -s ligar.-.;...-, juiz d_ paz.

Entr ..Um. u;_-, í-..>i-_«- uo art. 42 da lei
n. 18. quo de via sor chamado o i mmo Jiato era
.,)-, ta. :>.- Juiz do paz atè o numero de três
outro», queao devia procedor a nova eleição
uos ti*rui_s to art. lõa» g I.* da lei eleitoral

Estas duvidas, p«r<-ui, já nãa pru_eJem, e o
ats-im;)*'. da su-s-.itu.vao ae',a-.o claramente
regulai..peto art. 2.* d* lei n. 72 doannepas-
flsufo; do modo que, o-c .-.-i-.d.i n vagado logar
'J - ju / de paz, procede-se a eleição, salvo se

a mesma se der no ultimo semestre dotrlennlo,
casi em que continua subsistindo a disposição
da legislação em vigor.

E como a câmara municipal 6 a competente
para marcar o dia da eleição e dar posse aos
juizes de paz, espere de seu zelo e solicitude
que multo contribuirá, para quo se regularizo
o serviço, tendo eu neste sentido endereçado
respeitoso ofllcio aoseu digno presidente.

Os demais titulos, que examinei, furam acha*
dos rogularos, e tfim o—visto em oorrel-*ao.

Cadèa

O meu primeiro cuidado, em ssgulda á au-
diencia geral da abertura da correição, foi o
de visitar a cadêa da cidade.

Devia, com elTeito, a minha attenção dirigir-
se logo para oito nssumpto, não só om nbser-
vancia racthodica do regulamento correcaional,
como porquo oito ann-: In quo não so visita
a ca-Iêa. quando o delegado do policia e pro-
motor da justiça são obrigados a fazel-o. pelo
menos, no principie do coda mez.

E* tão importante o objeoto dossa visita, ella
relaciona-se tão do perto cora a liberdade indi vi-
dual, com a segurança publica e cora os prin-
ei |iios da humanidade, quesorproliende vôr-se
em tão completo esquecimento um assumpto
quo d» legislador merecou a mais esertipulosa
attenção.

O edifício da cadôa, sejuadu informações do
pc-suas qualificadas, ó ura próprio munici-
pai, adquirido por doação de particulares, p-r
oceasião da installação du municipio.

Nu pavimento térreo, dividido era dous com-
partlraentos, estão as prlsOos para homens o
mulheres, sem outra qualquer subdivisão ; o
pavimento suparlor,cora três cubículos aca
nliad-8, ura dos quaos sorvindo do quartol aos
soldados da brigada policial, ó destinado às au-
dienciaa dos juizo-, as so-sões do jury o da ca-
mara municipal.

Esta lacônica descrlpção é sufnclonte para
demonstrar quo nenhum dolles pode satisfazer
os (lusa que ae destina, nem as con lições pre-
scriptas pola loi.

Era vordado, conto funcoionar regulamento
o tribunal do jury ora ura edifício que não offe-
roce as comrauli.i*J»s precisas para o recolhi-
mentodas testemunhas daaccusação.da defesa
e do jury de sentença, quando para este se
estabelece a incoramunicabllldade absoluta, o
aquellas devora estar recolhidas em logar onde
não ouçam os debates e nem sa respastas umas
da» outras í

Onde o sommodo, em que possam os runcclu-
uarios rovestlr-so das insigniss e distlnctlvos
quo devem trazer nos actos públicos e solo-
ranesdo exercício do suaa funeçõe3, ou de quo de-
vara utiliaar-so para outro qualquer mister?

Invoco d'aqul a attenção da illustre corpora-
ção municipal, e com o civalhoirlsrao tquo a
distingue, o unia voz quo o assumpto tambora
lhe interessa particularmente, espero quo o
tomará na consideração que merecer.

Pelo quo diz respeito especialmente ás pri-
soes, resulta, da falta do aub-ívisões que o
pavimento torrou nio comporta, que os presos
vivem agglomorados, sera dilfereuça de edado,
moralidade o condições, de maneira quo o cri-
minoso viciado confunde-*, com criança Inno-
conte, como ha puuco aconteceu ;o delinqüente
relapso, Ji pronunalado e condemuade, vivo
em cintacto com o não pronunciado o cora o
simples detento, victiraa, muitas vezes, do uma
embriaguez inconsciente e Inolfonslva.

Mas não 6 tudo. O estado das prisões, no
ponto du vista relativo ao asseio, ó uma indig-
nidude. , ,

Redro-mo a estu particular com verdadeira
repugnância, e deixal-o ia mesmo era silencio,
sa não Tosse a necessidade era que mo vejo de
cumprir á risca o meu dever.

Asdejecções dos presos são lançadas nas im-
mediações do edillcto, o esto edifício está situa-
do em uma das ruas prlncipaes e mais froquen-
tildas da localidade !

Nu lado do prédio que delta para pequena
praça, frontoira á habitação do sr. delegado de
policia, oxiste verdadeiro deposito de matérias
fecaes, quo não só incoinraoaa horrivelmente,
como podo comprometter do modo multo sório
a saúde do quem tiver nocessidado de frequen-
tar o auditório.

Isto é uma deshumanidado, isto ó uma ver
gonha para esta llurescente cidade do triangu
Io mineiro, que olíeroce proporções para con-
quistar muito merecidamente os foros de clvi-
lizada.

Se para nó3 outros o espestaculo hediondo,
dcsalroso o contristadur quo estamos proaen-
cian Io. provoca protestos vehomentes da mais
revoltada indigna •_¦), o que não dizer de info-
li/.es delinqüentes quo, sobre viverem privados
do osselo do corpo e da alma, que naturalmen-
te não terão, são obrigados á reclusão promis
cua uessas ouxovias atrophiadoras — verdadoi-
ros!'..-us de ralasraas, podridão e vllipendios ?

So o' flin da fei não ó inartyrizar, mas corri-
gir e regenerar o culpado, como è possível não
coufrang.r se a alma com a punição dupla quo
sullrow ossot indivíduos— a punição logal,
resultante da penalidade imposta peloodigo,
c a cxtra-Iegal, de que o código não cogitou e
a caju respeito houve até providencia em as-
tatuir-so que as prisões sejam limpas o areja-
das? ...

Não, essa lastimoso estado de cousas não
pude absolutamente continuar.

So é obrigação do juiz despresar sentimentos
do coração pira a imposição da pena ao vorda-
deiro culpado, é também seu dever erguer-se
era sou favor para reclamar a caridade que a
própria lei nao lho recusa'.

1'ulizinento, da sabia e patriótica decisão do
Congresso Minolro pende um projecto de lei

tendente a melhorar as prisões do Esta Io, e ao
II lustro sonador que teve a lembrança, de apro-
sontal-o ou tranamitto em nome dos detentos
do Pamahyba o testemunho do sua perenno
gratidão.

Pelo lado da segiratça, ni. se pode também
dizer que seja multo animador o ostado dos
prisões. Entretanto, e sera que a falta de se-
gurança influísse de forma alguma, fuctos ji
se tem dado do fuga de presos sera explica-
ção sitisiuctoria, parecende que a negligencia
de uns andou de mios entrelaçadas com a oon-
nivencla e subarnode outros, ao» quaes incum-
bla a vigilanola e guarda da cadea.

Fui iniormado antes e durante os trabalhos
da correição, quo, em epooha anterior a minha
judlcatura, alguns presos evadtrara-se. sem que
a calêa oirereoesse o menor vestigio de arro.n-
bamento

No oxoroloio da jurlsdloção ordinária do car
go, verifiquei utta facto, sua surpreliendeu-ine
l 'c ua processo crime su.inattido ao meu co
nhociraento, cmstavaqueo rospsetivo deliu-
quente achava-se proso, assistira aos acto» «a
formação da culpa o fora proira-oiado, do que
tive sciencia era 27 de outubro de 1891. Dessa
data om dianto nada mais eonata a respeito do
réo, senão que a 1-1 de outubro do 1802, reco-
lliera-so elle volustariamente á prisão, para
ser subníottldo a julgamento paranto o Jury.

Por conseguinte, o róosabiudacadfli quando
qttiz, veltou quando melhor lhe pareceu, o não
cona.a que ss tivesse tomado qualquer provi-
«leiuia, Já no sentido da sua captura, ja no
sentido do saber-se porque meios oonseguira a
sua evasão. . , ,

Conhecendo dos autos, pela primeira vez,
por oceasião do julgamento do réo, ordenei a.
dllií,enolas neceasarias, afim de verificar-so a
quem competia a resitonsabilidade da fuga;
mas, essas diligencias, já tardias talvez forim
ImproAcuas, porque na oceasião da fuga nuo
havia carcereiro e nem ao inonoa se puudu avo-
riguar era poder de quess se encontravam as
chaves da prisão. .

Ainda agora verifiquei quo nao existo car-
cerelro legalmente numoalo. Serve oomo tal
o cabo commandante das praças da briga ta
policial, aqui estacionados, mas som titulo de
nomeação, o qual, segundo Informações forno-
cidas pelo mesmo, lhe foi conferido verbal-
mento polo sr. delegado de polícia.

Por esta forma não o possível que o sorviço
seja feito regularmente e não será difllcil a
reproducção dosabusos.aque me tituho referido.
No recinto das prisões enoontrel sete presa..
Ura delloa, pelo que me disse o ar. juiz substi-
tuto quo acompanhou-mo a visita, não sa acha-
va detido legalmente.

Trata-se de um indivíduo remettido p.ra a
cadèa desta cidade, por ter commottido uiu
assassinato, raas a cujo respeito nüo havia doou-
monto algum, a não ser o corpo do delicto no
caJaver eo psclonte. Não so podendo c.mside-
rar era ll_granto n sua prisão, não só por falta
do respectivo auto. como prln-tipalmonto por-
que tivera logar dias depois de oorarai.ttido o
facto criminoso, ella só podia elTectuar-se ant.es
da culpa formada, modtanto munindo du Juiz
formador da culpa, cora declaração du crira i,
dos motivos da prisão e nomes das testemunhas
(lei n. 17, art. 4.- n. 8). Tambeift nãu mo sou-
beram dizer preclsamonto ix ordem de qtiom
so achava o preso O juiz substituto nada adlan-
tou, o delegado do policia o ignorava o o car-
cerelro não fez mais do que abrir as portas da

Ecisão 
para completar aquelle ai tentado á li-

ordado Individual. Nem parece queostas con-
slderaçuos Importam protecção aos criminoso*..
Já tenho ouvido por mais de uma vez, e u pro-
posito mcs-tiudo Indivíduo a quom mo roflro
que om determinadas oircumstanclns convém
que a auetoridade afaste-se um pouco do pro-
coito da lei a Ara de conseguir-se a punição do
culpado.

Não mo conformo com ossa opinião, embora
o.s nobres intuitos quo a ditam. Por mais lio-
diondo que seja o crime, por mais revoltante o
attentado de quo seja victiraa qualquer cidadão,
o rcspeotlvo dellnquonto não poJe »or proso,
sinão do acordo cora as prescrip.-ões ostabelc-
cidas pela lei.

A Constituição do Estado aue no dizor de to-
dos, ti arca santa das liherda.es, onde mãos ea-
crllegas não devem tocar, determina quo uiu-
gttom seja preso, á excepção do llagrante deli-
cto, senão depois do pronunciado, salvos os
casos determinados em lei o mediante 'ordem
o-cripta da au.torldade competente; qun nin-
guem seja conservado ora prisão som culpa for-
mada, salvas as oxcepçõos espoilflcadas ora lei.
Cesso, p iis, qualquer arbítrio na decretuoiu da
prisão preventiva, para que não me veja for-
çado a observar o disposto uo art. 4.- n. O du
lei n. 17, do 20 de novembro do '801.

Os outros presos quo encuntrei, são: cie-
monto Raymundo dos Santos, Mamei Cândido
da Coita, J.iiiqiilui Camillo Corrêa, Antônio
Alves Pereira, Manoel Luiz de Oliveira o Poli-
cio Theodoro de Faria.

O 1." aguarJa o resultado da appollação queinterpoz da dooisão conlemnatoria du jury, o
segundo o o terceiro não foram ainda julgados
e es últimos acham-se etn cumprimunt. da
pana que lhos foi imposta.

Oevu aqui observar que os róúsdoroin eum-
prir a pana no logar designado na sentença., .
não é, portanto, regular qua os con-lemnalns
so conservem na ea-JOa desta cidade, quinlu
Sirao 

cumprira, ito da pena foram designa-
os as do Oure Preto o Pitanguy.

A relação de Maranhão ora acordam do IO de
outubro de 18.7 (Dir. vol. 9.» pag. 320) deci-
dlu que nao havendo casa de prisão com traba-
lho, nio se reputa ter cumerldo os.a ponaa que foi oondemnado.o réo que passou ora Ira-
ballies durante tode o tempo da prisão. Pode

entretanto, acontecer que, por equidade, seja
levado em conta o tempo em que os réos aqui
permanecerem. Por analogia, os acordams da
relação de S. Paulo, de O de julho de 187. e da
Relação de Ouro Preto, de 13 do dezembro de
1889, contém decisões a respeito (Dir. rol. 7.«,
pag. 734, Res. Jur. Anno &.• pag. 041).

Inquirindo dus presos se tinham qualquerrequerimento ou reclamação a fazer, so eram
bom alimentados, se recebiam bom tratamento
ou castigos, responderam-me quo eram bem
tratados e que nada tinham a reclamar contra
a aliraeiitaç-,-). Verifiquei, entretanto, do 11-
vi-o próprio, quo em março de 1880, oceasião
em que se fez a ultima visita à cadèa, os pre-
sus reclamaram contra o castigo de ferros, que
lhes era infligida. Não ha disposição alguma de
loi quo o auetorize. Os arts. 107 do rog. n. 120,
o 50 do regulamento da cadãa de Ouro Preto,
pormlttom tão comento ao carcereiro encerrar
por tempo cunviiiiioiit. era prisão solltarli
presos dc-obudiciitos, rlxosos, turbulentos o a
solicitar da auetoridade omputonto outras
medi la.% quando essa não produza o seu elTeito
ou quando uão hajam prisois solitárias no odl-
fiel».

Essa disposição mesmo parece que ainda vi-
•ora; porquanto se acha oomprehondida no
decreta 013, do 9 de março do anno passado,-!
qtml consolidou as disposições legislativas o re
gulamcutares sobre o serviço da policia.

Em uma única hypotbose ó permíttido o em-
prego do ferros: ua cundiicção de prosoi, ve-
rifleado o caso extremo do segurança, que de-
vorá ser justificado pelo conduetor, sob penado
multa de 10$ a 50$. além dos mais om que tn-
correr.

Não tendo encontrado carcereiro regular-
monto tioiuoatio, ora muito provavol qae tara-
bem não existissem os livros necessários á es-
cripturação do serviço da cadèa.

Assim aconteceu. A' excepção do livro do vi-
aita, encontrado no cartório do o-crlvão do 1."
offlcio, quando devia achar-se om pudor do car-
corolro, iien'*um outro mn foi apresentado.

Para que o sorviçu não continuo no ostado de
desorganização, etn que so acha, provejo o se-
guísto:

SI." O juiz substituto, como executor das
sentenças criiniiiaos, pruvldenclará para qun os
couderanadus cumpram a pena no logar doslgna-
do na sentença.

S 2.' O delegado de Policia, se ji o não tiver
mito, nomeará som demora carcereiro para a
cadêa du cida le, objecto esso de sua attrlbui-
ção, era vista do art. 70, n. 2, do decr. 013,de
0 do tnarço do 1803.

9 3." O dolegado de Polida e o promotor da
justiça visitarão a cadêa no principio de cada
raez, pelu menos, e examinarão ae es presosestão bom classificados,|sc rncebem bons afimen-
tos, ss têm tido nota de culpi, ae as prisões se
conservam no devido asseio e se es rogulamen-
tos sio ub.orvalos, requerendo o promotor0
que julgar do dirulto abem dos proses e dos
seus livramentos.

Oo que oceorrer nessa visita, lavrar-se-á
termo no livro para o,so flin destinado (art.
150 do reg. n. 120. de 31 do janeiro de 1842,
arts. _iMo ..IO do decr. 013).

!. 4." 0 dolegado do Policia, até o fim do
ii tr. de fevereiro de cada anno, confeccionará

ura relatório sobro o estudo das prisões, decla-
ratiiluo numero do. presos que nellas foram
rocilliiilo- duranto o atino, o o máximo o o tal-
nlmnuquo chegou.

Desse rt-Iator.o far-sa-á remessa ao dr. chefe
de Policia (art.. I51 e 270 dos regs. citado--).

Ü _." O carcereiro manterá o asseio ao re-
cinto das prisões, empregando, com a possíveligualdade, os presos nesse sorviço, do qual não
poderão ser dispensados, salvo o caso de enfer-
mid-ilu, ou quando apresentem quem o faça om
sou logar (arts. I'">4 do reg. n. 120, 15 do (ia
cadêa de Ouro Preto e 80, ns. 3o4 do decr.
013).

_ 0.- 0 carcereiro manterá a segurança s
ordem nos prisõo *, tondo fechadas aa suas por-tas interiores e não consentindo na sabida do
qualquer preao som ordem esTlpta da auctorl-
dato competente.

Quando tenha do.subir o proso, não sori ello
condado a menos do dois guardas (irts. 170 do
rog. 120, Oi) do reg. prnv. o 87 n. 5 decr.
013).

S 7.* O carcereiro uão receberá preso algum
-em or.lotu por escriptu da auetoridade com -
patente (art. 87 n. 1, dn decr. 013).

§8.* O oaroorolro não castigará na presos
cura ferros, tronco ou algemas, limltando-io a
piinll-os, quando desobo-llentes, rixososou ttir-
bülantos, na lõruta dns arts. 107 do reg. 120e
50 du da cadêa do Ouro Preto (art. 80 n. 5
daor. 413).

§9.* Alóm do livro do visita ás prleõos,terá ò carc-uviro ode on trada e sabida dos pro-
soi e ode óbitos (arts. 150, 138 do rog. 120,209
o272 de doer. rt!.?).

Naquelle lançará o n-tiie, s .bronomo, natu-
nili.lado, Idado, filiação, estalo, estatura e si-
ruces particulares dos quo entrarem, deolaran*
do qual auatoridado, a cuja ordem se acharem,
e hom assim a datada iutiinoção du sentença,
a pona que .íocrotar, a data do alvará da sol*
tura, o escrivão queo pássaro ojuiz que o liou-
ver assign viu (arts. 158 o-159 do reg. ISO, S72
o 273 do decr. 013. 47 o 48 du rog. da cadéa).

No mesmo livro do entrada o sabida do» pre-
«03 so conservará, á margem da respectiva fo-
lha, espaço su lliciento para as obiervações «per •
ca dos Cotos que oceorrorom, oomo mudança de
prisão, óbito, eto. (arts. 100 reg. 120, 49 do
reg. da cadêa o 274 do doer. 013).

Quando aconteça fallecor algu.Tn preso, o c»r*
cerelro dará parte Immeditv.amente áauotorl-
dade oacai-regoda da iu'',pec.ão da prisão e ao
jui» da culpa, ou a q.Valquer outra auetoridade

*•
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..iminal e policial o\ie estiver mais próxima e
procodor-se-a nos termos dos urts. 161 do ro-
gniomento 120, FjO do da cadôa o 275 do decre-
to 613.

g IO. Na oscrlpturaçãodos livros da cratlAn,
regular-se a, oraflin, o carcereiro pslos modelos
organizados o oxnedldos pelo chefe dc. Policia
com a portaria de 11 do agosto do 18HI, o quo
tambéms-a onoontrara a pagina 198 du /Vem-
ptuaria Policial.

Livros

Alóm dos livros da cadêa, a quo mo rãferl,
outros lliltui.n necessários uo regular uudamen-
to do servido nos cartórios.

Proouran.do observar tuna or.lom, mais ou
menos mot.hodlca, ao tratar desso assumpto,
Indicarei < js livros que faltam, os funoolonarios
que os Mão possuem, as disposições da loi com

?ue8o 
Jfjstiílcaa sua crouçuo, e, em seguida,

ratarei do oxamo rolativo acuda um delles.
Os llv ros quo faltara om todos o era alguns

õ*3car torios, são comprohontlitlos na seguinte
enuitv eração:

1.' no tormos de fianças criminaes.
2. * De protestos do lettras*.
3. • Do registro do documentos.
4.»» Do tombo o invontario do cartório.
$">.• De provimentos do corroição.*""» «3.* Do tormos de bem vivor o segui anca.
7. • Do tormos de Juramento ou compromisso.
8.* Do cargo ou recebimento de. autos.
9. • Do receita e despesu do cofre dos orph&os.
10.* Do lista geral dos jurados e termos de

sorteio.
11.» De multas impostas a J um dos.
12.* Do rói dos culpados.
13.* De recibo de títulos duoluitores.
14.* De presença ou assignatura do olei-

toros.
15.» Do contabilidade das bons do defuntos,

vagos o ausentes, constituindo um jogo de qua-
tro livros dos-ti netos, a sabor: du registro de
inventários, dos turnos do leilão, de razão e
do receita o despesa.

Os livros comprehendidos nos números I, 2,
3, 4 o 5 f Utam om todos os cartórios o devem
tfil-os os respecti vos escrivão» j o do il. 0 (alta
em todos os cartórios de paz, cujos osorivãos
sorvera também poranto o delegai» e subdelo-
gado de Policia, visto que o-stus auetoridades
não os tfim privativos ; ode n. 7 falta om to-
dos os cartórios, monos no do judloiul e notas
do 1.' olllcio; o do ii. 8 igualmente om todos
os cartórios, monos no do 1.- oíiicio o no de paz
do districto do S. Qothardo; o do n. 0 não
existe nos cartórios doi 1.' o 2.- offlc os; o do
n. 10 no cartório do2.- olllcio-, ode n. 11
no cartório do l. • olllcio; ode n. 12 em am-
bosos cartórios; 03 do ns. 13 o 14 no car-
torlo do esorlvão do paz tio districto da ci-
dado o o de n. 15 era ambos os cartórios do 1. *
o 2.* oíiicio.

A necessidade ou conveniência da creação
desses livros tem assomo nos disposições de loi
que passo ti apontar.

O livro de fianças oriminuos ó exigido pelos
arts. 102 e 103 do código do processo, 39 da lei
de 3 do dozembro de 1841 e 308 tio regulameii-
to n 120 de 31 do Janeiro do 1848 ; o de pro-—tostes do lettras pelos arts. 40-1 e 410 do código
commercial ; o do tormos do bom viver e segu-
rança pólos arts. 121 do código do processo e
Ul a 113 do citado regulamento n. 120 ; o de
recibo do títulos de eleitores polo art. 16 § 1.*
do deoroto n. 596 do 31 do outubro de 1892 e o
do presença ou assignatura dos eleitores pelos
arts. 95 do citado decreto o (li du lei n. 80 do
20 do novombro do 1H91.

Os dous últimos livros serão foruoeldos pela
câmara municipal, om vista do art, 236 e sob
as penas do art. 228 n. 20 tlu mencionado tio •
oreto do 1893.

Sobro os demais livros, cujum fultus apontei,
faz-so neco-sarlo mais algum dosou volviraento.

O livro de registro do documentos o destina-
¦do d, transoripçiio ou copia de documentos, ti-
tubis o m ils papeis lovades uo cartório, ou que
fizerem parto das oseripturus publicas, era
que o tabolliãoos menciona.

E'am verdadeiro livro do notas, que dovo
ser sellado o om cuja osjrlpüirução serão guar-
dadas as solo. unidades que se devora ob-.orvur ua
escripta d'a("uollos livros.

Não ha loi quo .rxprossainouto rocommondo
a sua creação, aponas peruiittitla, como medula
de conveniência, polo urt. 79 § 3.* tio decreto
n. 4884 do 28 do novembro do 1871. E quo, de
íueto, convém a 01'ganisação dassu livro, vor-
so á melhor da parto dosse provimento, ora
que so tratar das escripturus publicas.

O livro do registro ó peculiar aos tabclliãos.
e por isso está dispensado de obtel o o escrivão
do juizo de pu/. da soda da comarca, visto quo
não oxorco funeções próprias de tubolliães,
como prescrovo o urt. 216 du loi n. 18 do 28
do novembro do 1891.

A creação do livro do tombo ou inventario
do cirtorio, no qual serão lançados por classu
o por ordem clironologica todos os autos que
lhe pertencerem, recoinmcnda-so pelu Oivton.
livro l.« tltulo78 § 2." o 97 § 9.», em virtude
da qual os escrivães dovom, por tuoio do utna
relação oxacta o minuciosa, passai- o cartório a
seus succosioros, quando tenham de ser defini-
tlva, ou mesmo tempororlamonto substituídos..

Ti vosso o e.cn vão do 1." olllcio o seu livro
de tombo, e cora oerteza não teriam vindo a
corroição, desordenadamente o fora do prazo,
os autos o mais papeis do sou cartório.

O livro de provimentos de corroição sorrirão
aos funecionarios da comarca para que, trans-
crevendo os na parte que lhes disserem respe'.'-
to, ou mesmo integralmente, como seria mais
conveniente, possSo oumprtl-os exaotainente,
sem que lhos assista o direito do allegarem

ignorância para o fim do so Isentarem das po-
nus que lhes tiverem sido comrainadas.

Cemo não ó só o juiz de direito o oompeteate
para dar posso na comarca, os oscrivães do paziiovom toro respectivo livre, porquanto os jul-
ios do pu*/. são compotontos para empacarem
Sí-jüaeiorlvíós é ollielaesdo justiça (urts. 123 n.
ri o 193 ii. 9 du lei n. 18,) assim como os dele-
gados o sub.li.logados de policia aos auxlliares
qno p Tante elles sorvirom, como sejamos cs-
críriins, ntitiii lo privativos, carcereiros, ogon-
tes do policia e inspocturos tio secção (arts. 8,
12 n. 4,79 n. 2 o 81 do deoroto 013 do 9 do mar-
çodo 1893).

O livro tio carga ou do entrega do autos tem
sou funilamonto no art. 72 do deoreto 4324 tio
22 de novembro do 1871.

Para encarecer a Importância de sua creu-
ção basta dizer que não ó admittldo o escrivão
a provar quo entregou autos a alguém, som que
mostro o respectivo documento por esse assi-
gniulo (Orden. livro 1." titulo 24 § 25, provi-
duncia do26 do abril do 1819 o resolução tle 11
tio outubro do 1887.

Alóin disso, a oreação do livro de carga evi-
tara ti reproducção do tibuso, quo teniio cons-
tantomento verificado, de sorora 03 autos en-
(rogues era cartório como promoções o dospa-
¦rlios un to-dutu.los, naturalmente para se fazer
«.creditar que elles foram dados ou proferidos
dentro do praso legal. Ou as ante-datos são
rouos, 011 não ti verdadeiro o oscrl vão, consi-
gnando no respectivo tormo que de autos lho
foram entregues em data posterior a que so
acha nos despachos e promoções. Sqja como f.,r,
o livro do carga uri cessur o abuso.

Einquunto não ó dado per omprestimo ao Es-
tatlo, a Juros de 5 % annualmonto, o dinheiro
dos orpliãos dove sor recolhido a um cefro, no

3uai 
deverão se achar dous. livros, sendo um

a receita e outro da despesa dos mesmos or
pliiios, nos termos da Ord. L. 1." T. 88 § 31.

B' ostrunhuvcl quo ua comarca não se tonha
cogitado tio assumpto, que não podo continuar
no esquecimento em que se acha.

Instituído era beneficio dos orpliãos, o cofre a
quo rao refiro deve sor construído a sua custa,
pura o quo tem-se udoptado a pratica do dodu
zlr-se um oitavo por conto das quantias a ello
recolhidas, uão só para so fazer face a esta des-
poza, oorao i da ácquisiç2o dos livros noeoisa-
rios ti eaoripturação, os quaes dovom ser sei-
lados.

Sendo feito alternadiiinonte o serviço do jury
o do tribunal correccional, por se achar om iu-
to ira execução na comarca o art. 217 da lei n.
18, cada um dos escrivães do judicial o notas
dove tor os livros da lista gorai dos jurados e
termos dos sorteios, dos termos do multas Ira-
postas a jurados o do rói dos culpados (arts.
61 do Dccr. n. 532,de 8 de março de 1898, e 82
do Doe. 4824,de22 do novembro de 1871.)

Na esoripturaçuo dosse ultimo livro, os es-
cri vãos observarão o seguinte :

g 1."
Farão o lançamento dos nomes do todos os

rlios ató esta datu pronunciados, pela ordem
alpluibotica e clironologica, com a declaração
do artigo do loi em que foram pronunciados, da
data da pronuncia, do logar tio criino, resor-
vaudo na margem direita de cada pagina o es-
paço necessário para a baixa da culpa, quando
tiver logar.

§2."
Durão baixa na culpa aos róos, cujos prooes-

sos so acharem findos por não pronuncia, de-
sistoncia, absolvição, prescripção, perdão, cum-
prlmentu da pena ou outro motivo legal.

8 3."
Remett irão aodr. chofo do Policia do Estado

a nota da pronu.iciu, condomnação ou absolvi-
ção dos réos cora as respectivas qualificações o
curuetoristieos, declarando a natureza do cri-
me, artigos do lei ora quo estão incursos o so
o«tuu soltos, prosos ou nllançaios, nos tormos
dos decretos ns. 1740, do 16 de maio do 1850,
urt. 5.",o l817,do21 tio fevereiro de 1857, art.
5.* Nos autos respectivos será lançada a cor-
tidfu dessa romcuua.

Kiiiulinetite, a ormçãa do livro sob n. 15 é
determinada pele art. 13 do Deor. n. 2413 do
15 do junho tle 1859, no qual »o dispõe quo a
coiitabilidudo tios bens tio defuntos, vugo.i o do
ausento» seju faitu ora nm jogo do quatro livros
distluctos, donoininados r do registro dos in-
ventatnrlos, do termos de leilão, o razão o de
receita e despesa.

Na oscrlpturação desios livros quosetiãp abor-
tos, rubricados o encerrados nos tormos do cit,
firt. 13, observar-se-á o quo si dispúo no art.
14 e "Oguintes do referido decreto, tondo os
es.rrlvães o cuidado do romottol-os no princípio
tias fóriai do Natal, era cada anne ú repartição
ciiinpototitu paru a tomada de contas ](art. 19
do cit. decroto.)

Vieram a corroição 127 livrei e forão examl-
nados 86.

Tratarei, em primeiro logar, dos mais ira-
por tantos.

Livros de natas
as faltas encontradas 110Foram innumoros

exame dossiê livros.
Assim, notei que a escrlpturacão e feita, sem

so deixar margens luílloientes de um e outro
lado para as declarações-quo forem de mister;
ouo não ha a declaração da paga ou salário re-
cabido pelo trabalho dos escripturas publicas;
que t"stas contém, muitas rezes, emendas e en-J Guia 1,

trolinhos quo não foram convoniontemonte ro-
salvados, e outras vezos, fez-se a resolva, mas
do modo irregular; quo, não raro, e inoorreota
a redacção das escripturas publicas. Ja quantoao objecto do contracto, Jü quanto as soiorani-
dados do Instrumento, do mu Io a não lleir bem
claro so esco foi lido us partes o us teutotnu-
nhas e so umas e outras eram conhecidas do ta-
bellião ; quo são nulIas muitas escripturas do
hypothoea, por não conterem a declaração oxl-
glda polo art. 130 do Doer. do 2 de maio do
1890, que no corpo das escripturas não fo fez a
traiiaoripção das proouraçõos, sondo as partoscontruotantes representadas per procuradores;
3uo 

não so transcreveu Igualmente o bilhete
a distribuição e notn ao menos se declarou

ua escriptura ter sido ella precedida dessa
formalldado ; quo 01 conhecimentos do paga-mento do impostos acham-se esparsos pelos ti
vros, sondo assim muito provável quo muitos
jà se tenham perdido ; que as esarlpturos não
contòm a declaração de tor sido dado ás partoso ruspectlvo traslado *, que ã margem das esori-
pturus de doação a menores não se encontra a
certidão de Be haver Intimado a pessoa corapo-
tente para fazer a imoripção da hypothoea lo-
gol ; que as procurações slo resumidas o os
Bubstaboleclmentos lavrados Irregularmente,
ulóm de alguma outra falta do meuor Impor-
tancla quo dolxe de sor registrada.

Eu disse na introduecão desse provimento

3uo 
esperava, o era mesmo natural que tivesse

e oncontrur saltas, mais ou menos graves,
pola razão quo cxpiiz; mas sorprehendera-rae
o quo vira em um doa cartórios, ondo, do par
com a ignorância em excesso, notara o abuso,
a prevaricação e imraoralltlatle.

O cartório, a que me referia, ó o do tabel-
lião Valeriano.

Som fiilar nas lnaorrecçõos grammatiea.es,
porquo nesto particular ninguém o excedo,
não ha uma só tias faltas apontadas que não
se oncontre nos seus livros, em multo maior
escala, sondo do notar-se que algumas só elle
as commotteu, como a de lavrar escripturas
som a anterior deslrlbuição.

Nos livros de notas desso funecionario encon-
trão-se espaços om branco, ouo nunca, foram
preoncliidos, paro a roforonoia aos nomes dos
testemunhas; eaoriptura publica sem a data do
dia e mez, contendo apiaas a do anno, e não ó
ruro vèr-se a declaração, não motivada, do queo instrumento ficou sem oirelto, quando, en-
trotanto, ello ja contém uma ou maior numoro
de assignaturas.

Quanto a forma material da oscrlpturação
ó um verdadeiro abuso o que se tem pruti-eado.

Não são semente os borrões, as entrelinhas,
as emennas oiu logar suipolto; ha cancella-
mentos enormes, substituídos por acorescl-
raos, quo alteram verdadeiramente o sentido
do contracto.

A difierença da tinta para o tabellião Vale»-
riano é oousa de pouca significação. Se os li-
vros de notas do eiorlvãode paz do districto
de S. Pranoisco das Chagas são ei únicos quonão trazem o salário, 01 daquelle serventuário
acham-se em peioros condições, porque são uo-
vos as cotai que ahi se encontrara, lançadas
talvez dopois quea eorroiejo foi nnnunciaila
o que se depreliende claramente não só da
frescura, oorao da dilTerença da tinta tom quotaes cotas foram esoriptus.

Mas, não é ió isso. Noi sois livros do no-
tas que vieram á eorroição notu-so a falta do
mais de 80 ( oitonta) assignaturas de partos e
testemunhas nos instrumentos públicos, som
falar-se era 10 (dozoseis) que (oram obti-
d' s recentemente, no livro aberto em 10 de
novembro de 1885. e quo são dos cidadãos
1'rancisoo de Paula Nunu e Antônio Justlnlano
do Menezes.

Não ostu, parem, completa essa síirie vor-
gonhoaissimo de escândalos o iminorulidudo.s.
Nos livros do notas do tabellião Valorlaiio 011-
contram-so nada monos de 170 (couto o so-
touta) assignaturas falsificadas, aióm do ul-
guina outra quo prir ventura me li aja osca-
pado.

Parece incrível, e minou ouvi falar em
tanto excosso do desvario. Entretanto, us fui-
sllleações são tio ovidontoi, quo fueil será
apòntal-as.

No livro de notas aborto em 24 do junho
tle 1879, enconlum-ne 89 usslgnaturas falsifl-
cadas, a saber: Ide CiisluVro Rodrigues Es-
toriiinho, ll tle Cândido Josó '-'oriiuudos, 1 tio
Subino ile Dous Vieira, l do Antônio liamos
Portilho, 2 do .leronymo .l"sii Anuncio, I .lo
Antônio Ntuius do Carvalho, 2 tle Cândido
Rodrigues lCstoi-uitilio, I do Manool Barbosa
Lugares, 5 rio José Antônio da Silva o 1 do
Antônio Lau *eneo da Costa Pinto.

No livro aberto em 2(1 de novembro do 1883,
notam-se 21 falsificações do asiigaaturas: 4 du
João Gomes Rodrigues da Silva, 4 do Fran-
olsco de Paulo Nunã, 9 do Antonio Alves tio
I.ima, 2 do Francisco de Paula tios Santos
Eloy, I de José Poroiru Guimarães Gajão e 1 do
Christiano Ferreira Harbi-u.

O livro du I8ai5 ó o mesmo qno contém as
assignaturas recentes de Francisco do Paula
Nunã e Antônio Juslinian j tle Menezes, eoiilor-
me jà referi.

Não obstante, loi nesse livro falsificaria a as-
signatura do mesmo cidadão Nunã, o aliás
sem proveito, porque o Instrumento jà liuvla
sido por elle aulgnado.

O livro aborto em 14 de agosto de 1890,
contém 18 assignaturas falsai, a sabor: do
Virgílio Alves do Lima 1, de Chriitlano Fer-
reira Barbasa 6, de Jeio Gomes Rodrigues da
Silva 11 e do Coilmerlo Pio dos Mures

Finalmente, no livro aborte om 21 -i i-
ro do 1887, as asslgnaturae fulslliruilts i-
giram ao elovutlissiiiio numoro do 92.

Assim, a assignatura do Francisco (lu *s
Rodrigues da Silva foi- filsifloa-la i v«zi a
do Francisco de Paula Nunã II, a do .!¦>..i n
Molesto Cardoso do Menezes, I, ti di» ío
Gamos llodrigue.s da Silva 19, a .1, io
l.ulz tia Silva l, u tle christiano Ferroii r-
bii-u 30, u do Cailimurio Pio rios Mures 3,
ado José Soares do Amaral l, a lo Poi le
Andrade Villola 1, a do Lourenço Josó Ti • i-
ra :i o a do Reguslntí do Assis Pinheiro l.

Cumprindo me prover a ro.paitu dn- ,s
tle notas, deixo consignadas ug regras i-
paus, que i-in geral, devem sor observaJ a
confecção dos Instrumentos públicos, p.r. ie
não pere-ju o dirolte das rartes por liil .. o
omissões tle fiincel..nui*ios, nm quem u '. j-
sume conhecimentos sobro os deveres do ¦ ¦¦' ¦ ».

8 1."
Antes do tudo, muuir-so-ão os tabell 'e

livros do grando fnrmuto, prevlainõnt i-
tios, abortos, numerados, rubricados.- ene ».
dos pela auetoridado competente, cum ouça r-
nação bòa e papel forte, para que mu.*» i-
servem o resistam ao uso runtiuund qi ,1-les so faz nos cartórios.

A encadernação om pergamlnlui .ó
recemmendiulu pola Ord. I,. |.» T. 7k*ç}?, *i-
ros Ferrão, nota 91, pag. 58) Tenlm I il. o
uso de livros organizados cnm papel t.r í,
embora de formato o en.raderntc.lo rogu ¦*.
por ostar informado tle quo u venda nuo se
os*oncontram do melhor qualidiide.

Estos livros, quo serão escrlpturados eom
tiuta bom pruta, quo resista ii acção do tc-t io,
dovorão tor uiurgous sulllourtitus o reg ee
do um e outro lado, não fó para a declai "o
tlu pugu ou salurío recebido, ironforiuo i-
gencia da Ord. L. I.» T. 8ü § lti o an -5
do regimento do custas, corao pura quão -r
cotas ou anuotuções, nus casos om .|ito i-
ptura.soju.littruet.iilu, Insinuãda.ra-gistrad c
ou mosmo pura qualquer resalvu qm,. c-
cepção, so pudera ftiíor ã inarg.-m tlot.s,-i t-
ra com as ciutolas oonvenimites, nu hyp e
unico do ji se achar a mesma en.-er mia i-
slgnada (Corroa Telles, nota 2, pug. 18 d, -.-
nual do Tabellião; Pires Ferrão—Guia i
ca—nota 452, pag. 25S). A murgo ti nu. >s
do notas, como adiante so verá, ó ainda i-
saria paro as certidõss que o» tabelliãe so
obrigados a lunç.ir, om eonformidailo dos t.
173 e 185 do decroto de 2 de mulo do Irf-Jn.

SS."
Os taballiãos escreverão por extenso o .» i-

damonto nos instrumentose papois publico - n
supurução do períodos ou outru qit.l.iuur i-são, quo não soja a indisponsivul paru u ti . s-
saría poutuaçàa.

Os espaços am branco são sempre Inconve -\-
tos pelu perigo quo púdo resultar de so r-
verem novas ou outras palavras ; ns ubt I-
turas destas, us.sim como a usoripturação ,r
algarismo ou Iottr,is dt, c.ut is, do vil a,
quantidades, numeraçõos o dutas podem »•tar-so a engano o orroRiias interproí •.
quando não sujara suscnptivuis tlu fmeu. - e'fulsllleações (Pires Forrão, ptg. ri55).

§ :i.'

Òs tabolliãos evitarão que oslnstrumentu i-
blicoscontenham omemlas, borrões, rasura
trelitihas, cancollamentos, dllferenç.as il» t
ou outra quulquer cousa quo tltividu (liça. '

A dllforençu riu tinta, diz Piros Fei" l
nota 455 tia — "luiu Pratico—o um do.* .,
que mais podo concorrer para o nulli.iaii >
instrumento, por importar a denuncia de j
ter sido ello uscripto o asslgnado par tod i
Interessados o pelas testemunhas, no mesni >
gar e'occasião, cimo dovo sor o u lei o ro- i-
monda.

As emendas, berríos, rustir.is, entrelln j
càncollamentos om logar suspeite o.sulista -
tornara sem l'i em juizo o Instrumento pi .
(Ord. I.. :).¦ T. «D S .!.' ; Silva Rum -a ;A\ t-
tamontos jurídicos ; Teixeira do Frt.iias |.
solldaçãu dus loiu ci ris--urt, 39.1; regulai i-
to 7:17 de 25 do noveinbro'do 1859, urts. 1 • 3
140).

K' ainda tle notar-se quo o cuncellumi'
quando Ibito em livro ofílcl-il pelo resput* '.
empregado, consti tuo o crime de provar» ,
punivol pelo art. 208 11. 5, ou o de falta j
exacção no cumprlmonto do dover, pro» ,
pelo art. 210 tio Código Penal.

§ 4."

Quando, poróin, não seja p-jssivol .10 tnb.ri
ovitur ns impoi-feiçõos apontudus no parai
pho anterior, iloTor-eoú i't-sulvai-as, ist.
moncional-as no ll nul ou oncerrumonto du
trumonto, antes tio iissignu.l.i pelas parte
testemunhas do contrueto.

Som a rosulvu uão suo judioialinouto acct
quóeiquor iiItor.u;ít's ou ouirndas em d.
montes, titulo, o mais papois, que podnr.iu
iiuvl.los por suspeitos 011 lúisifioados. (Ord.
l.'T. 78 S 4*.)

Em regra, como já se disse, a renal v;> d, o
sor feita no llual do instrumento, u num. 1
margem, porquo esta ó destinada as cei*tld'..*s,
cotas e unuotações tloquaesquor lUctos quo p 1-
samoecorror, 110 caso do registro, «listrado,
sinuação, etc

Quando, por.ira, o instrumento ji t-stlv- r
oncorrado o assignado, ailmittir-s..-ii. par «x-
cepção, a resolva ú margem, comtuiuo quu u iu
bellião a rubrique, juntamente cora .ir ítitci*. »•
sados, quo intorviernm no co:it:';.c{o o .. ..•¦-
slgnorom.

•Jtaji»
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MINTAS QBSABS

Tal •• a nratita adnprada em al.-uni piizes,
oomo .ütt-stoP. Ferrão à nota 4_>s.

§ 5.-

Quando a cs.-riptura não ó concluída, ou,
quando o incluiria, não chega a ser as-õgnada,
por arrependimento, desaccôrilo das partes tn-
ter.-s-iil.is uti outro qualquer motivo que tenha
oeiir. ul... i»v, ri o tabellião lançar iransver-
salmrute. ua meio de cila uma das paginas es
cripta» tio livro, as palavras - em efleito —
rui r: .nJ,-aa em seguéla, e logo abaixo da
ultima linha escripto consignará a di.r-l.t-
raçâti de que o act > foi interrompido com a
indicv-io dos motivos que determinaram a in
terrup_üe.

§ 6.-
Lavrando em suas ro'as qualiuer contrac*.?,

cuja r. .l:i'-t*i-i» lhe tt-nha sido confiada p-Ias
parti--, o t-ibellião terá todo o cuidado
em ii ar ile linguagem correcta, mas sim-
pies. de modo a tornar-se - lacilmento com-
pretiiFndido pelos interessados, nem sempre
vcr-adtts na dialectica apurada do» homens de
leltras.

A Mttnp icidade do estylo ó recommendada
pela t-H. 1„ I." T. 79 8 5-.

Quitei«, porém, é a própria parto quom re-
digo, ou traz de ante mão redigido o acto ou
oont-acto, limlto-se • tabellião a repetir ou a
copiar o que lhe é dictudo ou apresentado por
escr p o, coiutanto que nã» leve a sua tole-
ran< ia «o ponto de reproluzir erros gram-
mat cães e cláusula* reprovadas em direito,
porque, em caso algum, deve a isso prestar a
sua annuencia.

§7."
0 primeiro dever do tabellião é o de certiíl-

car-s«- tia capacidade jurídica das partes con-
tractontos.

As-uu, não acceitari estipulaçõas de certas
pessoas, sem que haja precedida auetorização
judii-iai, uos casos em que esto se faz neces-
saria.

Entre outros, é necessária a auetorização
para u alienação de bens de raiz, de menores
pnbrres, ainda que sejam casados ou tenham
obtido üupolcmento de cdade : para que a mu
Ihar casada possa empenhar, hyputbecar e mes-
ia.) v. it-it-r ben* do casal, nes casos ds incapa-
cidade ou impedimento legal do marido o no do
auscntsia «leste em logar incerto ou longin-
quo ; para que o homem casado pelo regimen
da coiinuaiilii-o, possa vender ou dispor de
bens de raiz do casal, no» casos de interdicção
ou iiiip «líim-nto l__iti_.il da mulher.

8 8.»
As escripturas publica», em g«-rol, devem

conter pena de nullidade. a declararão do dia,
mez, anno, citlade. villa, diitri<to ou logar e
ca -f-m qut: .orem lavradas. (Drd. L. 1." T.
80 § ..-, Reg. 737, art. (VJ4 § 2".) As pala
vra.»—Atino do N'_isoi_»ent» de Nosso Seakor
Jesus Christo— são textualmente exigida* pelo
Ord. «-t. ; a ileeIar.ii;ío da hora, importante
para certos e (leitos, como no caso em que sejam
trans .-!• pt ts, no me-mo dia, duas ou mais ali-
eua./i.s do immovols, cujas títulos tenham a
mesma .lata (Lafayette—Direito das C.«umis—
nota 1 ao s .Vo não deverá sar esquecida nas
instrumentos de posse, nos do protesto e nas
escripturas antenupcioes (P. Farrâo, pag. '-GO-
boje principalmente que o casamento civil é o
único i.dniisiivel para os «fl-ulos de direito,
sem dependência da qualquar sutemnidade re-
ligicr-a.*. i ; -orá também demais declarar-se o logar
da rasa em que foi lavrada a escriptura pu-
blica, qu «ndo ella constar do diversos repar-
lim. tu H, uu quando fõr habitada por vários
mor-.I nas que não tenham dependência uns
para csjiii os outros.

Ksta» u outras cautelosos minúcias, longo
de pr. judicarem, só podem tr. zer aconven-
enei t de evitar duvid.-ts u eontestai.ijes, não
raro p- .<¦. -tda» pela clitcaua, a que ordtna-
riameuto recorro um direito mal garantido.

§9."
O tabellião não «leve tomar estipulaç*>es, ou-

tor-sus t-d..-larações de p.ssias quo parante
ali. .• .mpareçatm para llgurar au intervir noa
actotets .nlrarst'-s civi», sem que toe» pessoas
oejam «uas cenhteidas.

Quando, porem, as nio conheça, duvarão
ellas sar ctinlieciilasdedua-i to-tamunhas dign-
as .l-i- .|iieaboiiem a sua Identidade, sendo
Indispensável nesta caso quu as testemunhai
sejam conhecidas do tabellião.

A f«> -maqua a lei exige para quilquer acto
ou !fu_!-iiF-ii, preiume-ie nuo proeii.-liida.iedo
respectivo instrumento nãu cunsta tor sido ob-
scrva.ia, ainda que por outro mudo isto se pro-
ve ír«,:til»in»ii-«j 737, art. C'.»o.)

E*. p irtanto, essencial que ii es -riptura con
tenh-t a d-.-iara.,-io de que as partes .-5 j conlits-
__{____* du t tbcllião e das testemiinlias, ou das
testemunhas eeitas igualmente do tabellião.

E'nulla «1* plena direito a escriptura quo
não sus achar revestida dessa fcrtaaltdade. (Ord.
livro I.** titulo, 78, § C.«* accordam da Re-
Ia.-ão do Rio de 5 de dazembrede l-«72, direito
volume 3."pagina 60.) Por testemunhas dignas
de fé daver-sa-a entender as que, como taes,
furem is in lideradas no conceito geral e que ne-
nhum intere-se tenham pela parte contraria.

Aos te respeito, cumpre que o tabellião seja
muito escrupuloso.

Para os instrumentos públicos, em geral,
exige a lei o numero ds duas testemunhas. Isto,
poram, nã* quer dizer que o acto nelle contido
fique invalidado pelo motivo de ser assignado

por um numero superior, e seria mesmo re-
pugnanto que tal exc.no de garantia podesse
acarretar semelhante oonsequencia.

Ha mesmo casos, como os de pertllhaç-üo, oon-
tracto ante nupclal e outro*.em que torna-se
ale salutar este excesso de garantia, como
melo de evitar futura* contestações. Pessoas
da família dos interessado* podem manifestar o
desejo, muito natural, de subscreverem taes
actos, e accedenda a is.*, o t ibellii i não exor-
b tildas suas attribuições.

Como o principal dever do tabellião, condir-
me am outro logar ji. so ponderou, é certificar-
re da capacidade jurídica das partes eontractan-
tes, convém que sejam declaradas as suas con-
dições do edado, eatado, naturalidade, rcslden
cia, protls-So ou modo de viver, para evitar-se
a confu-ão que muitas vezes se nota entre indi-
vid uos dos mesmos nomes, sobrenomes o appel-
lidos. EaUs declarações; servirão para cortar
duvidas o evitar a reproducçSo do facto que
verifiquei de ser um menor admittldo a passar
escriptura d* alienação du immovel som a no-
cessaria autorização judicial.

§ 10
Antes dasassignaturas das partes e tosta mu-

nhas no cou tr teto deve este ser li Io peran-
to todos, para que se possa raiai v->r no Uai tio
instrumento qualquer omissão, erro, engano
on imperfeição que tenha occorrldo na sua
confecção.

A declaraçio de quo o contracto foi lido pe-
rantoas partes* testemunhas ó substancial ;
par motivo algum dava • tabellião preteril-a,
pois a sua falta acarreta a nullidade do instru-
mento (Ord.. livro __•, titulo 78, §5.°, Ile-
gulamento 737, art. 684 § 2.", accordam da re-
laçãodo Ceará de aa de setembro de 1880, di-
reito volume 27, pagina5l).

Embora outra seja a pratica, conforme o at-
testo Pires Ferrão, à nota 437 do capitulo O.",
terá, conveniente que os nomes das testomu-
nhas sejam declarados noaorpo do instrumen-
to, logo que a ellas se tiver do fazer referencia,
por ser assim mais regular o conforme a exi
gancia da lei, quando di.pSe que as te.temu-
nhas devem-se achar presentes cem as partes
desde o começo do acto ou contracto.

§ U

T. 00 pri nc, em virtude do qual nSo merece
fó em juizo o instrumento que fizer menção
de outro, sem que o instrumento referido seja
apresentado ou esteja incorporado norefer-n-
te (Teixeira da Freitas —Consolidação das leis,
art. 393, P. Ferrão pag. 144.)

Quando, porém, os tobelliSes tiverem o livro
es|)eoial de registro, pormittido pelo ort. 79
-. 3.- do decreto 4824, e de cuja conveniência
já me occupel, não será necessária a trans-
cri pção da proouracão na escriptura, bastando
qu* nesta se n_ça referencia ao numero do or-
dem e folha daquelle livro.

Nãoser_t igualmente necessário que so trans-
creva a proouracão no esoriptiira.quando esto
fi.r lavrada pelo oieimo tabellião que passou
a prouuraçto, comtanto qua elle o porte por
fé, noa termos da ordem citada o do art. 390
lu referida Consolidação.

Sem toe» cautelas, não terá validade a
escriptura, podeiitlo-*e consultara respeito o*
aceordilo» da Relação do Rio dn st) de agosto
de 1872, de lii de julho do 1887 no Dir. vols.
2.- pag. 351, 44 pag. 239 eda Kelação de
ouro Preto de lOdeago-to de 1889. Res.Jur.
anno 5.- pag. 408.

§ 10
A transssrlpç-o dos alvarás de licença 6 tom-

bem necessária ias escripturas pdblicas, nos
casos em que a lei fomalmente a exige para
a validade do acto ou contracto.

«tióin dos casos de autorlsaçito judicial, jã
reler dos ne § 7.*, precisão «leilão» menores
o intordicto» para que passão hypothocar
(Decroto 370, »rt. 119 § unico, lettra b ).

A est* respeito cumpro ai tida observar que,
comparecendo qualqner menor, autorisad* por
seu tutor, para otutraotar. no» casos om qu*
possa fazel-o valldamento, deve o tabellião
exigir a certidão do torrão do juramento para
ser transcripta na escriptura ou no livro es-
pecial do regialro, de que já se filiou e que
tom ne^te logar idêntica applicação.

(Continua),

E' ainda da substaicia das escripturas, para
sua validade, que aejam assignaila* pelas par-
tes iateressadas e pelas testemunhas, e quando
aquellas não souberem ou não podarem ascre-
ver, assignarà mais uma tostemunha, ol«*m das
duas d» contracto, declarando que o faz a rogo
da p irte ou das partes que não sabem ou nao
tióde m escrever. (Ord., livro 1 .*, titulo 78, §
4.*, regulamento737, art. 084, §8.*», accordam da
Relação da Ouro Preto de 12 de dezembro de
I88-2, direito volume 41, pagina 554).

Como medida de simples conveniência, cuja
inobservância nio influirá sobre a validado da
escriptura, «iapplicavel neito particular o que
»•¦ distie no paragrapho anterior sobre o locar
em que io deve fazer menção dos nomes das tes-
temunhos.

Uma só peuoa pôde assignar a rogo de dous
ou mais interessados, que não tenham is toros-
ses oppastos (P. Ferrão, nota 477, pagina 279) ;
mas -uaprequa se tratar de assignatura a rogo,
deve o tabellião consignar que a parto decla-
rou não saber ou não poder escrever e nunca,
tomo em regra observei, fará elle mesmo some-
lhauta declaração pois desta maneira assume
uma responsabilidade que não lhe compete.

§ 12

POLÍTICA
Constituição norte-americana

Tratando-se especialmente da_ escripturas
de hypothei-a, ó da sub.tancia desta*, para
quo validas sejam, a declaração expressa que
n-llas fará por parto tio mutuário de es-
tarem ou nio os seus bens sujeitos a quaas-
quer respnnsabilidades por hypothecas legaes
(decreto 370 de 8 de maio do 1890, art. 1:10 B
I.". accordãos da Relação de Ouro Preto de 9
de novembro ds ItíOl, Ita». Jtir. anno 8." pag.
148.)

No mesmo sentida ja havia decidido a Rela-
ção da Bahia em 24 de setembr.i de 1889 (Dir.
vul. 51, pag. 91—quando em vigor a lei do 5
de outubro de 1885 que, no art. 8." consigna
idêntica disposição)

§ 13
São tombem nullos os escripturas ante-nup-

ciaesde doto ou de exclusão da ctmmunh.io
de todos ou de alj-uns bens, sem que dellas
constem os bens constitutivos do dote, os ex-
cluidos da cornmunhão o o valor em que sãe
estimados (decreto 370, de 2 do maio de 1890,
art. 173, paragrapho unico.)

§ H
Os tabelllães nunca deixem de lançar ;i mar-

gem do instrumento a declaração, a que são
obrigados, sobre a importância da paga ousa-
larlo rersbldos, em conformidade cia Ord. L.
I.-T. 78 824, L. I.- T. 80 § 10, arts. 105 do
decreto 5737 de 2 de setembro do 1874, e 215 n.
7 da lei de 2S de novembro de 1891.

g 15
As procurações derem ser transcriptas no

corpo das escripturas publicas, quando aa
partes sio representadas por procurador, cum-
prind*. neste caso, que o tabellião examine pre-
viamente se o respectivo instrumento se acha
revestido dos formalidades legaes • se cone --
de poderes especiaes para o contracto, nos ca-
aos em que taes poderes sejam necessários.

Ju-tiici a providencia da transcripção da
procuração o preceito contido na Ord. L. 3.*

A democracia puritana para germinar e des-
envolver-se procurou um solo virgem. En-
controu-o na America. A historia dono ninou
oi primeiros emigradas do* ilhas britânicas Pi-
larimftthers ; elles,ao aportarem aterra esco-
lhida para domicilio, se ligaram mutuamente
p ir un pacto político. Poda-se dizer que foi
isto o acto constitutivo qne originou a autono-
mia colonial.

Desie então as outras colônias estabelecidos
continuaram a se congregar per meio de
actos samelhantos; principiou assim a organl-
zação das communidades políticas aa America
do norto.

Produziu-se s.sta sociedade em elaboração
o piienomeno da evolução política, em brovo
um .tostes actos ro vestiu-se dos formas de uma
verdadeira constituição. Divergências de senti-
mcnitos religiosos e mesmo de crença política,
decidíramos pioneiros de Conecticut a estabe-
lecoretn em 1039 o estatuto fundamental d* sua
t-.rra.

Seguindo a inspiração de um pastor ovauge-
lico, elles confeccionaram e celobraram um
pauto cm que a soberania popular era con -ido-
rada o elemento gerador para escolha-do. ma-
gistrados e dos empregados. Consagraram o
principio de quo a «auotoridado reside no con-
sentimento livro dos p >vos..»

Sste pacto ora, conforme cita um publicista
moderno, precedido de um preâmbulo qtica*.e
jurava não só a nuntonça o a preservação da
liberdade, como igualmente a pureza do evan-
gelho do Jesus Christo ; seguiam-se onze ar ti-
gos fundamentaes Instituindo a soberania da
as.erabld» geral dos cidadãos, a eleição dos ma-
gistrados pelo povo, a renovação annuil dos
mandados, autonomia das commnnas, etc.

E ainda na opinião do alludido publicista
contemporâneo, acham-se textos análogos nos
archivoscolonlaes do Rhoie Island, ondo os
fundamentae*alicerces foram ftnm dos por ou-
troí refugiado* do Mas_ac_tiisotts, sob os auspi-
cios de Rogar Wiliams, o primeiro apóstolo da
liberdade de consciência.

Pois, em 1841, *s colonos reunidos em assem-
bléa geral adoptoram por unanimidade um re-
gimen democrático, ou governo popular, esta-
tuindo que,embora submettidos & jurlsdicção
da metrópole, ia reiervavamo direito de eseo-
lher os magistrados e da confeccionar o* leis,
quo a-Ham applIçadas equi.atlvãmente o sem
distineção.

Foram puritanos o_ in.tituintes deste go-
nero de gorerno popular ;qu* no presente, se

poderia considerar—ama foraaçã* de Eitidci"
semi soberanos, o conseguiram effectuar por
meio de cartas rogia. a ctonflrmaeão dest. re?
gimen político.

A' colônia de Vfassaohusetts .pertence a gloria
dn iniciativa democrática• que deviaoollocala
na dirtcçao da revolução americana, ou melhor
dizendo, afronto desta evolução político-social.

Em uma obra intitulada Defesa do ytverno
dt* Igrejas da Nova Inglaterra, o pastor evan-
golico J. \Vy_o dis-orta sebre a sociedade po-
litlca, assim como sobre a sociedade religiosa,
e oxpende a theoria da ganese 

'de um Estado.
Portanto esto esboço de constituição é o pon-

to de partida do moderno direito publico ame-
ricane.

Todas as outras colônias da Nova Inglaterra
imitaram as disposições do acto da Republica
do M.ssachiis-itts. *"~"

Os homens que tiveram a missão de organl-
zar, com a declaração da independência cm
1770, em Est idos livres, as colônias emancipa*
das, inspiraruin-se nestes esboços preliminares
dediroito publico, esoripto o sanoeionado ptlo
as.ontimento collectlvo. -

Nas sessões do Congresso, sob proposta de
Atlains foi approvada a doliberação de qne oa
poderes do governo seriam exercidos pela au-
storização popular, conformo a conveniência
doa negócios públicos o a garantia da seguran-
ça e da prosperidade d'America.

Deriva daqui a concepção do Estado, fundada
polo accõrdo c.Iebrado segundo a vontade doi
cidadãos, expressa na redacção dos cartas que
organizaram o governo de alguma* colônias e
mais do que isso—na necessidade de sorera a*
leis confeccionadas em nome do povo.

Em taei disposições de pensamento sebresa-
lila «vldentemente a aspiração definida de for-
mar-se uma nova pátria dirigida pelos prin-
cipios e praticas da democracia.

As idóns 'ia liberdade americana propaga-
das em França par Lalfayotto e pelas missões
desempenhados pelos eminentes Franklin •
Adams, exaltaram o enthuslasmo e as syrapa-
th ias desta nação europóaque então se debatia
numa das mais extraordinárias crises soclaoS'
originada pelo movimento doe opiniões.

Tiveram excellontè motivo para as suas con*
trerersias os penasdores, os publicistas o os
phllosophos.

O systema lnglez da liberdade realizada
pela evolução do direito tradicional lhes pro-
porclonou extraordinário a.sumpto. paraos de-
bates sociaes e político», a ponto do o glorioso
Lalfayette dizer em carta a Washington : «os
francezes jã se mostram mais zelosos pelas II- **--¦
berdadea publicas do que a convenção de Pliila-
delphla.»

Assim, póda-sa dizerem axloma: A Amerlo»
implantou na Europa a noção pratica da llber-
dade palitlca.

Após a immorredoura convenção de Pliila-
delphia.a organização dos poderes no oceidente
civilizado BollVeu grandíssimos viclssitudes,
produziu-se na censcisnoia publica a noção in-
destructivel dos direitos indlviduaos-, o a ex-
pressão da vontade nacional raauifestou-sn en
actos escripto» que significam a baso legal dos
rcí-imens representativos.

A actual democracia representativa da Ame-
rica do Norte origina-se do caracter federativo
das untigas colônias. Consolidou-se pela acção
dos tempos.

A» cartas con.titiicionaes permíttiram aos
colonos franquias locaos e nesta escola pratica
aproutloram a defender suas garantias, adqul-
riram o costume de flscaliuar o poder o de se
Interessarem pelos negócios da conectividade.

O espirito publico, educando-se pouoo a pouco
no culto da li bordado, consubstanciou-so eíll-
cazmente sob a protooção das leis e ao influxo
da* tradições da vida nacional.

Quando astrozo colônias da Nova Inglaterra
proclamaram-so independentes, ji o estado da
-ociedade e a disposição espiritual, podia asso-
gorar-se que ara esaencialmente republicana.

Tudo estava disposto pira a Instituição deita
espécie de govorno.

Uma grande nação livre ebem administrada
uchava-so era grau adiantado de constituição.

Declarada a sua Independência da metrópole,
os elementos democráticos adquiriram nas in-
stituiçõeso logar que lhes estava destinado.

Provinha das erlgons o tirocinio de existoa-
cia autonomista e livre da nacionalidade norto-
americana.

Leopoldo db Freitas.
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NOTICIAI

bacharel Américo de

A-to a cio Kovomo do E.atntlo
P t M T0R*5S DE JUSTIÇA.

. Foram nomeados pr. ni o t iri s de j ist-ça dos
coniorcas :

De Mviuopilis, o
Souza Gomes Filhe;

De' Monto Santo, o bacharel Cust idlo de
Almeida Lustosa.

INSTRUCÇXO PRIMARIA

Foram reintegrados nas cadeiras de instru-
colo primaria do sexo masculino:

Do Espirito Santo do Empoi-ade, município
de Cataguazes, o cidadão Fernando Cândido
de Oliveira Valle, ox-professor da referido
eadeira;

Do dl. tricto do Redondo, munieipio do Que-
lus, o cidadão Josi Maria Kodrlguos de Paula
Júnior, idem.

Cangrei* » nacional
SENADO

Abriu-se a sessão do 18 cora pequeno numero
de srs. senadores.

Depois das formalidades do expediente, o sr.
senador Q. Bocayuva pediu que se inserisse
na acta um voto de pezar pelo falleclmonto
do sonador pelo Estado do Rio, Carlos Frede-
rico Castrioto.

Esso pedido foi votado e acceito, nomeando
o ar. presidente uma commissão poro apre-
sentar pezames á família do finado e acom-
panhar o enterro, composta dos seguintes srs.
¦enadoros: Canedo.OlticIca, BulhOes, Sarmento
e Pernambuco.

Em seguida foi encerrada a sessão.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
A' sessão de 18 compareceu pequeno nu-

mero de deputados, o quo provocou mais tar-
de um appellodo sr. Ollcerlo a seus collegas
das duas casas do parlamento, afim de que pu-
dessem ellas funecionar regular e normal
mente.
- Na hora do expediente o sr. Alberto Tor-
res, representante do Estado do Rio, trouxe
ao conhecimento da Câmara a morte do sena-
dor Carlos Castrloto, pedindo que a Câmara
prestasse sua homenagem de pezar pelo passa-
mento do illustre cidadão.

Relembrando os relevantes ser riços do illustre
morto, quer nos últimos tempos de regimen mo-
narcliico, onde oecupou posição saliente na
¦cena política, quer nos primeiros tempos do
regimes republicano do paiz, onde os seus com*
patriotas enviaram no como seu representonto
ao Senodo Federal, pediu e a Câmara unani-
mente occeltou que no acto dos trabalhos se In-
gerisse um voto de pezar.

Veiu depois a debate a questão das loterias.
de qu í sa oecupou o sr. Josá Carlos.

O nobro deputado federal acha a loteria uma
ooisa vergonhosa, parcconio-lbe até incrível
que nadaso tonlia feito para terminar do uma
voz com esse abuso. As ruas princlpaos do
nossa capital estão transformadas em verda-
deiras bancas de jogo, ondo até os criancinhas
Tão se pervortor, o esses abusos, quo desgosta,
vani os homens da monarchia, aão devem pro
gredir aos dias gloriosos do Republico.

A oceasião é por demais opportuna, disso s.
exc, para se extirpar esso cancro que tonto
tem corroído os interesses vitacs do paiz e a
moral da sociedade.

Depois de muitos outras considerações o ar-
game n tos provando a série de factos qie addu-
zlu o illustre representante do Districto Fede-
ral, basoadono art. 38, capitulo 3.' do regi-
mento interno, apresentou o seguinte requeri-
mento quejulgoa.-plenamento justificado:

< Roqueiro que seja nomeada uma ceramis-
são da cineo membros para no mais curto pra-
zo apresentar um projecto de lei que acaba in-
tolramen te com o Jogo das loterias era toda a
União, indicando para isso o que parecer mais
acertada no intuito da garantir-se ãs casas de
oaridade ia mais instituições as mesmas quotas
beneficiárias que até hejo recebem dessa orl-
gem.»

Estava esgotada a hora do expediente ; e sr
¦ocretarlo bavla lido uma mensagem do exe
cutivo, pedindo um credito espeolal do rs.
100:000$ para* Instituir prêmios aos melhores
expositores de produetos agrícolas; e o sr
presidente ia declarar encerrada a sessão por
não haver numero para votação das matérias

da ordem dodla, mas o sr. Gllcerlo pediu a pa-lavra pela ordem.
O íobro leader da maioria dirigiu um appel-

le a seus companheiros sem ofltenso à, dignlda-
da e natureza de seus mandatos para quo con-
corressem ás sessões 4o Congresso.

Lembrou que apenas íkltara 20 dias p.ra o
encerramento das actuaes sessõas legislativas e
qua grandes o urgentes medidos tôm do ser
neste curto prazo tomadas pelos srs. represen
tantas da noção,

A sessão foi levantada às 3 1/2 horas.

Mova C_-.i-lt.il
Conforme hontem noticiámos, regressaram

ante-hontem, de sua excursão a Helle Ilorl-
zonto, acata Capital os s s. dr. AfilinsoPenna,
Presidente do Estado, e dr. David M. Campls-
ta; Secretario da Agrioultura, e a Harbucenao
sr. dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, futuro
Presidente.

S. exc." tiveram naquella localidade ex-
callonte e festivo acolhimento por parte do
seus habitantes e da illustre commissão de ea-
genheiros alli residente.

Acompanhados do dr. Aarão Reis, ehefo da
commissão construetora da nova Capital, e de
outros engenheiros porcorreram diversas pon-
tos, observando vários trabalhos do campo inl-
ciados.

Detiveram-se os illustres visitantes princi-
paltnente em examinar os trabalhos de es-
criptorio em grande numoro e variadiesimos,
Impressionando-se agradavelment» pela bôa
ordem, minúcia, cloresa e metliodo quo no-
taram om todos os trabalhos graphico.s e nos
múltiplos livros do escrlpturaoão, que habill-
tam, a quem os examinar, a fazer Idéa exacto
e prompta de todos as obras executados, sua
natureza, pessoal nellas empregado, tempo de
duração das mesmas e despesa feita, attestando
assim o zolo do dr. Aarão Reis o de seus dignos
auxiliares.

Dos livros da a.cção de contabilidade se apura
que as despesas roalizadas pela commLs-ão
construetora da nova Capital até o dia 18 do
corrente, sobem a 060:293$000, inolulndo nessa
Importância a de 18 .:91U$000 despendida com
desapropriações, e a de 138:8B0$000 despendida
pelo almoxorilado.

Entre outros estudos e trabalhos executados,
notam-se os referentes oo ramal férreo, tendo
sido explorados dois traçados diflbrentes, no
extensão do 30 kilometros.

Estão quasi concluídos os estudos para o abos-
toclmento d'ogua potável, organizados alguns
projectos de edifícios públicos com os respecti-
vos orçamentos o plantas, o muito adiantados
o. trabalhos para levantamento da planta defl-
¦itiva do terreno ondo se estabelecerei o nova
oldado.

De todos os actuaes edifícios de Bello Hori-
sonte existem nu escriptorio da commissão ml-
nuciosas informações e plantas, sendo os dos
que tôm sido desapropriados acompanhadas das
escripturas publicas e outros documentos rafe-
rentes a cada um delles.

Os exms. srs. dt.. AlVonso Penna, Bias Fortes
e David Campista, manifestaram ao dr. Aarão
Róis a excellenta impressão quo lhes deixou sua
visita, folieitnndu-o e a teus companheiros do
trabalho pela búadirocção e grando regularido-
de que tôm imprimido ni execução da honrosa
commissão que lhes foi confiado, o à, qual tem
dedicado notáveis exforços, inteliigente e zolo-
sa actlvldade.

i-«-.-»ol.« do 1-Ilni.h

Hoje serão chamados a exames oraes os se-
guintes ara :

Aritliinotiea- Chrysintho Si Miranda Pinto,
Artliur l-into . imo, Amadeu de Paulo Fa-
Jardo, Joãe UopúsU Uallou, José Corrêa Ra-
b-llo, Jullo Jacob, Kranclsoo Furtado Mendonça,Joaquim Habéllo Teixeira, José 6onçalves Me-
reira.

Geometria e trigononetrla: Deoolecian. Coe-
Iho de Souza, Ilermano Pereira Limo, José Ro-
drlguesde Moraes Jardim, Fidelia Monteiro de
Andrade, João Antonio doa Santos Brandão,
Randolpho R, Diniz Couto.

Noções de physica e ohlmica: João Jeronymo
Pacheco Pereira, Camillo de Castro Leite Ju-
nior, Martim Din<z Carneiro, José Aa tonio do
Azevedo Vianna, Abdias Magalhães Somes.

I_llol<_,--i.oi_ eaeolnroH

Ao sr. inspector escolar do município do Rio
Preto dirigiu o sr. dr. Secretario do Interior
o seguinte olllelo :

«Sr. inspoctor escolar municipal do Rie
Proto.

Era ollicio do 10 do corrente mez me cônsul-
taes se nos distrlctos onde não se fez o alista-
monto de oleitores podem votar os oleitoros
estadus-3.

Em resposta o essa consulta, vos declaro quenos distrietos em que não so tenha procedido
ao alistamento escolar, de accordo com o dis-
posto no art. 100 do regulamente o que se re-
fero o decreto n. 055, de 17 de outubro do
anno passado, não pôde haver eleição escolar,
visto como o chamada dos eleitores escolares
so pôde ser feita pela lista do que trata o art.
101 do citado regulamento, organizada pelos
respectivos inspsotores escolares, segando o
art. 15-, § 15, oombiaado oom o art. 157 do
mesmo regulamente, e enviada aos juizes de
paz, para que sejam feitas as averbaçoea de quetrato o art. 1.2, paragrapho unteo, do referido
regulamento.»

¦3xt__.i-nt.to do -_£-u_i_n_Io
¦íeli-o

MI-

A* bibllotheca daquelle estabelecimento fo-
rara offerecidos pelosr. Cleantho Kosrlel Jiqui-
rlç_ as seguintes obras :

Dicoionorlo de theologlo—(Bergier)—O vo-
lumes;

Electrlcidode industrial—Cadlat o Dubost—
volume;

Historia da Inglaterra—Goldsmlth—4 volu-
raes;

Phenomenos da natureza—Zlinmermann—
volumes.

Visconde cie Gunliy
Esteve na oldode, tendo oonferenciado hon-

tem longamente com o exm. sr. dr. Presidente
do Estado, o sr. visconde de Guahy, illustre
e conhecido flaanceiro, contractante da con-
strucção das estradas de ferro que constituem o
Companhia Espirito Santo o Minae.

S. exc. partiu hontem poro a Capital Fe-
deral.

Correios do Ee tado
Foram nomeados :

Para a sub-admlnistração dos correios do
Uberaba :

Sub-odministrador, o major Joaquim Itodrl
gues de Bareellos;

Contador, o tenente Maxiraiono José de
Moura ;

Thesoureiro, o eidadão Joaquim Baptista Pi-
nheiro ;

Olllcial, cidadão João Caot-ino de Souza; -
Poro a sub-admlnistração dos correios da

Campanha :
Sub-admlnistrador, o tenente-coroiel Manorl

de Oliveira Andrade;
Contador, o cidadão João Bressini de Azo-

vodo;
Thesoureiro, o tenente-coronel Francisco

Ignaeio de Souza Araújo ;
Olllcial, o cidadão Morcos Coelho Netto.
Poro a administração dosoorroios deste Esto-

do').* olllcial, o porteiro da do Ceará, Manoel
do Paula Ferreiro Pisrael, com o vencimento
quo lhe competir.

Paro a sub-adinlnistração dos corroios do Dia-
moHtlna :

Sub-admlnistrador, o cidadão Gustavo Soares
de Vasconcellos Lesta ;

Contador, o cidadão Olymplo Júlio deOIivel-
ra Mourão;

Thesoureiro, o capitão Caetano Lopei de FI-
guciredo Filho ;

Olllcial, o cidadão Sebastião de Alcântara
Moura, eom os venciineutosquo lhes competi-
rom.

__.XplOM._0
]Y0 Pais do hontem ainda exiractamos o,

tcgulntes tópicos referentes a terrível expio-
são que ie deu no dia 18 do corante, na Capi-
tal Federal:

. Como é «aturai, perguntam todos qual a
causo da explosão ou como so teria dado.

Parece-nos como certo que o faoto passou-se
da seguinte fôrma:

Conta um mu nor, coixelro do armazém do
Duarte, & esquina da ladeira onde parar» o ca.
mlnlião, que os tres soldados, o cochelro, e oju-
dante o um pequeno que es acompanhava,
querendo aliviar o peso do vohioulo, de__arre-

goram as barrlcas do pólvora, os quoos foram
arrumando de encontro ao paredão quo está
desmoronado.

Nesse trabalho cahiu na cal-.-adauma das bar-
ricas cujos arcos arrebentaram deixando om
liberdade as aduellas, o que determinou o der.
ramomonto da pólvora pelo chão.

Para reunir a pólvora diriuiu-sa o soldado
Avelino José dos -mitos, conhecido por Café, ao
referido armazém e pediu um caixão para sub-
stituir a barrico quo se tornara imprestável.

Não obtendo o quo desejava, por não havor,
voltou para junto do caminhão, levando na
boca um charuto acoeso.

Foi ao abaixar-so, para ojuntor a pólvoraespalhada, que o terrível explosão se manifes-
tou com a violência quo polll.lutnente descreve-
mos.

E\pois, accelt .vel a hypotlieso de ter cahido
o charuto ou cinza deste cora alguma fUgulha
sobra a perigosa matéria qua tantos males oc-
cáslonou,

No momento em que o phenomono so dou es-
tavam na ladeira asseis pessoas ompregados
no trabalho do caminhão, Francisco Maria Oo-
mes, portuguez, de 28 annos de idade o caixel-
ro do podaria do rua da Saúdo n. 249 ; João
Luiz Gomes, do oòr preta, carregador d. cesto
do pão e o menor Carlos Luiz dos Santos, do
14 annos do idade, orplião do pai o mãi, moro-
dor no prodio n, 83 daquella morro.

Essas sois infolises furam atirados pelos ores.>
Foi lento o insignificante o trabalho de des-

obstrucção produzido hun tem.
Os prodies em ruim ameaçam desabamento

e toruam perigoso o transito por aquelle lo-
col.

Ainda assim encontraram-se muitos IVagmen-
tos de corpos humanos espalhados por todos os
lados, com os quaes se encheram dois grandes
caixões que foram removidos poro o uocro-
terio.

Nos foi impossível fazer a relação das pessoas
de quem não lia noticias certas a que devemos
per isso presumir qua taaham morrido.

No necrotério as mesas eram poucas poro ot
t-adoveres, sendo necessário rcoorror a multas
toboos poro estender os corpos. O dr. Monat,
nosso auxiliar, dasdo a fundação d' O Paiz, aos
casos medico-logaes quo mais interessam ao
publico, enviou-nos os seguintes netas -.

<i Achavam-se no necrotério 17 cadáveres, on
tre os quaes 2 de mulheres e O de crianças, to-
dos de côr bran-a, excupto um.

Todos alias apresentavam o aspecto malshor-
rendo quo so pode imaginar; todoa horrível-
mente dilacerados, cobertos apenas por fra-
gmantos de roupas, quo difli.ilmente se reco-
nheoiam; só um trazia calçado um dos pós, quo
de todos os outros citavam mis.

Oi cabellos cm todos ei lei estavam queima-
dos, o em alguns ató quasi o couro cabolludo.

Em todos elles deu-se extensa queimadura;
em alguns todo a epidermo foi arrancado, dei-
xondo odorraa nú e em todos veom-so froctu-
ros múltiplos.

Um tom a columna vortebral fragmontado
em dois ou tres pontos; a outro foi arrancado
umo poma; alguns tom o ventre aberto e polo
ferida saliom as vísceras dilaceradas ; cm quasi
todos ae vêem arrancamos toa extensos, neste
são as partos niolles _a coxa, naquella foi ar-
riini-ilt) o imixillnr com u foce. Horroroso o
aspecto dos craneos abortos deixando ver res-
tos da mnssaencuplialicaadlierontcs a pedaços
de meningeas quo so dilacoraram.

Juntavam-se sobro duos niezas Improvisadas,
porque as do aecrotorio não bastaram, os po-
daços do cadareros quo foram ainda encontra-
dos esparsos.

São duas columaas vertobraes, a que adho-
rom, costelas o pedaços do craneos, mãos, 3 pés,
•1 coxas, 2 ante-braços, dedos, retalhos de cou.
ro cabolludo, intestinos, um utero, tecidos
mollea informas, negros, cobertos de terra, em
que ó impossível verificar o natureza e a tox-
tura.

Desses fragmentos alguns puderam sor reco-
nbecidos como p_r.encen.lo aos cadáveres, a
que faltam partes ; outros parecem provir de
corpos quo ainda não foram descobertos ou quo
foram dilacerados de moio a não sa poder
reconstruir nada.

Tolos os cadáveres foram photograpliados,
porque sò de tr_-s foram reconhecidas as iden-
tidad.s e era nccossiria a inliumação a vista da'
marcha rápida que tomara a putrafacção»,

Os cadáveres re-xnhocidos são :
Josi do Souia Durão, pudralro, de 45 annos

de ida le ; Fraaçi.ao Maria Qoaies, portugnez,
padeiro, «nulla como o de um carregador ds

j
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cesto ; Carollna Manoela ^ ^^ brâxUetrade GO annos ; Emili»*, Ataguilll, NugUeira, 35 an-
nos esposa de JOfli £„___„_, Nogueira ; Dasso.
de 8 an.aos, flji,a da precedente, completamente
carbonizada e Carlos Luiz dos Santos, orphio;
o menor Antônio, de 7 annos de idade, Ülho
ade Deíphina «le Jesus.

"VoUpI-ín tcleK>**>i>hlcn«
Ao serv*,ço especial d'0 Pais pertencem os

segnintes despachos:
I.isuoa, 18 — Esta concluído o summariodo

Í-rociTjo pelos factos da «Mindello» o da «Af-
bnso «1,- Albuquerque».

O julgamento no plenário realizar-se-á bre-
vertente, devendo cuinparccer o capitão de
firc-jata Castilho, o tenente Olivh-re tres pra-
ças do marinha.

Pauis, IS—Esta confirmada a noticia da e~on-
spiração anarchista. tendo per Umo assassina-
to de Mr. Charles Oapuy.

E' gr:in.',e a indignação pur «a» plano tone-
bruso. o g tres anarchistas serteados para exe-
ditar o «• rimo chegaram a Vern<st-Ies-Bains.

O ass» .vstnato tãu bem maeliiiia lu foi evitado
pelacn f«-rm:dado -Ia victiraa indicada.

Char ir-< inipity está guardailo por agentes de
polícir ^ qna nio o deixam nunca.

S»t p-¦«• ¦:m i-ei-o-aanarclii-itasde Harcellona
estai a:n«le c.iiiiiveucia paia a ultiinaçãs do
cri ii ,<.
," ahc luxa. 1-5—Iicicobri.i-se uma conspira-

ção tenda *> ir fim assassinar os juizes e jurados
qu ê .- .-.i ;-•,:. ii-iram oa anarchistas ultimamente
ju' «ji.ul...- nesta ci.laadn.

Barc-ci.u-.-a, 18—Furam presos nesta cidade
v arios auarchistu, qne «estavam «conluiados
1 «ra auxiliar o assassinato de Mr. Charles' .lupuy. presidente do conselho do ministros da
JtepuWic» Franoi-za.

ÜBL.ÍICA1X), 18—0 ministério servio npresen-
tou aao rei u pedido do deini-ü > sollectiva.

Roki.i-aiix, 18—Foi preso o príncipe Emma-
noel de orle-.in-s.qiie aqui desembarcou (
obediência ao decreto de expulsão

Lusnítes, 18—Registraram-se caseis de cho-
la-ra nu subúrbios de Rattersoa.

—A esquadra jiponeza bluqueia o norte da
C0I1!».

Vienna, 18—Realizaram-se hoje grandes fes
tas para celebrar o anui versaria) do imperador
Francisco Jos*.

Muitosdccretos de amnistia foram assignados
em regozijo á data.

Hküi.im. 18—0 governo chinez conseguiu le
vantur um emprestim* nesta praça.—No domicilio da viuva Wt-rm-r, foram on
atoatradas muitas «bombas «Ie dynamito. ElTe
ctuaram-sn ianumeras prisüats.

Wii.-iiai.sn, 18— U eholera-morbus, tendo
apparecido nesta cidade, vai tomando grandes
proporções.

Cronstadt, 18—Foi hoje asauseinado em pie-ns rua o almirante russo Ragmakoir.
C\rs Towk, 18—Chegam noticias de uma

derrota que us caíres inllingiraai .aos buers. O
raorticimo uo combate foi horroroso.

Valfaraisj, 18—Os revoltosos no Perti oc«
cupam todo o norte da Republica a tomaram
todas as cavalhadas do governo.

Toenaa Anca adherem á revolução.
Wasiiixc.tu.n, 18—Foi exonerado a peJi.lu o

ministro da fazenda.
tíCBSas A riu**), IS—Rena violento temporalAugmcnta de inteiusiilaUe a inlluenza e

fui atacadu Aena mole-tia o dr. Fernando Oso-
rio.

O pr*MÍ.Ientod.\ Republica recebeu em au-
dienca tspt-c ai o almirante Fuurnier.

O guvemadorda província de Buenos Ay
res fecliuu "(JO escolas primaria, o demittlu 810
professores*.

Em virtu-Io de*a resolução a-ham-so priva-dos de a.i tru -«;¦'..- :-;-., íntuinus.
Tax&du uur.), ."152.
Mu.ntlvii.co. 18—Assign.)!!--» o bônus da dl

vida com .. iíanco Popular do Brazil (hoje do
Credito llyp-.tliw-aa-iu.)

O general Tasnuez fui nomeado presidenteda commissão militar que receborh a cuminis-
sãu brazileira.

MuNTtvu.i-".., 18—Está con Urinada a noticia
da morto da (lumcrclndo Saraiva. Produziu o
desfecho fatal una lula, que lhe atravessou o
pulmão fc-.|iitrdo.

A o:,.ii.ua da general Pinheiro Ma hado
persegui- ni forças .Io Preste» • «ui narãaes o Dl-
narte Ribeiro, tendo jã feiiu muitos prisiunei-ros.

Recite, li—Embarcou h..jo par» easa Cipi-
taluarccbispodu Riu «Ic Janeiro I). Juã-e Esbe-
rtrd, sendo muito concorrido o embarque.

O oin-elhu municipal por unanimi«lade
p!vt«--*oii <*oat«-a as instrucçúes do governadur
par» a «-leiçãi* de prefeito.A Junta seccional, i imaii'1 , <*-,n!i.- -í -.-.-«, t-.
de roçai"*»* eleitoraes, descoaliecsQ a anctorl-
dail..- do questur. deIega<los e subdelega-ins, em
observância â li-i .lu Congresso que extinguiuaessa aueturidade e que uão fui exe cila le pelu
governador.

AliACAet", 17— Chegeu hoje odr. Sylvio Ro-
meru de sua excur-~ão a Laraugeiras, ljiger
to, Itaporanga e *>. CbrUtuvão.

O illustre demscraU fui r**ebido em todas as
lacaliilt-des com inanifest.-iç<V-» do apreç.i.

Aqui aflluem «s admirador** acumpriuientar
O erudito -c-nrirano.

O Gabinete l.itterario de Maroim, interprete
dos sentimento* da população, tele^rapbuu ao
dr. Sylvio, pedindo que r,..-.,. .*-.;nella cilade

O Presidente do Estado regresou de novo
ao Interior.

Os conflictos sm Itabaianinha tora causado
indignação geral, mormente sendo motivaiK
por umpadre o um deputado federal.

Os a-fversirlos desbaratados procei)e«n ss:n
rellexõo; fazem duplicata pela violência • peloengodo.

Aracaju', 18 — Confirmando o nosso tolo-
granira--, sobre as occurrenciosdo Itabaianinha,
transcrevamos o seguinte alllxado liojo & portada Gaieta.

«Tendo a rIei«~sio corrido em plena paz, o pi-dro Oiympio despoltado insinuou a um irruporanatíi-o de amigos, armando capangas, invadiu
a villa, derrubou os portas da intewlencia.on-
de estão entrincheirados, obrigando a exoda
geral.

A população espera garantias. Erico Kstev «s,
Joert I.ncas. Josó Elias, consallioir«>s municipaes—Itabaiauinha».

O coronel Valladãdão continua a receber foli-
cit-açScK do interior o do outros Estados. A po-
pulaçêo espera aneiosa o dia da abertura da as-
sembléa.

iiaiiia, 18 — O barão de Geremoabo. o con-
selbeiru Couto, os drs. Qonçalvos.Freire, Etnyg-
dio Santos, Pinho, •"ilgiteiras,Moura e Augusto
Guimarães convidara seus amigos políticos par.iuma reuaião amanhã, no Polythcama, apm-1-
laudo para u patriotlimo dos sons concidadãos
e espsrando que concorram qu-intus.losejam ver
em pratica neste Estado uma pilitica larga,
quo possa i-aeamiiiliil-.. a seus elevados deati-
nos.

Reassumiu o oxor.-icio do lente de phy-.iua.o dr. Auselino da Fonseca, quo fora vaiado ul-timamente pelos estudmtm.
—Fallecou «lo congestão cersbral fulminante

o estimado scliipchaadlor Américo Freitas, coa-
sul do Perii o capitão honorário do exercito.Cuineç «u a formação de culp i no processomanda io Instaurar contra a junta apuradora
na eleição federal de março.

Compareceram «todos os accusail is, acompa-
nhados dos demais membros do conselho, inten-

Respondeu em primeiro lo*^,. 0 ar, AlTonsoPCnna deinonatriimlo ciin^.odus o algarismos
o grão de proaporl.lado ''j,0 Estado om compa-
ração com o quo foi no t-^it-po, do Império o ha
50 annos.

Alllnnou s. oxc*. o estado prospero das llnan-
ças mineira», «!«-«-,:>.rando que por única res-
ponsabllldadf! do Kal-ado «*pur sua garantiasorhira construídas as estradas de ferro de
que provirá a sna j;randoza futura.

Odr. Mias i-ortoí, agradecendo, saudou odr.
Aifouc-o, cuja -uccessão disso quo era dlfllcil,
parque, .lep.ls da sna administração gloriosa,
grande era o. sua responsabilidade como a dos
seus successore-i.

Odr. ...imxso saudou o dr. Aarão Reis, que,rrs|..iiiil«.ii Io. sainlou ao senador Chrlstiano
Ottoni, o fundador das ostradas do ferro do
Minas.

Os pru ildantes o sous co npanheiros visita-
ram a escola nui-inal. a cadôa, a câmara mu-
nicipal e a ruilacção do « Contemporâneo».

Extormu nessa oceasião o dr. AlTonso Pen-
na e-»usi Kiravões sobre os melhoramentos ne-cc'se.irio-i x esoelii, á cadêa o ã ponte grande..\ cjiira municipal, com foral reprovação
do povo. não se fez representar ; apenas com-
parecou o vereador ropublicaao Alfredo Ribsi-
ro.

lieina grande alegria entre o povo «sabá-
runi-i po!a visita dos UUustres homens delístolu, glorias da nos« terra.

O«1-. AlTonso "enna e seus companheiros
regressarão amanhã a Ouro Preto.

O bacharel Oliveira Campos, em nome do
Sovo, 

cumprimentou o novo partido na pessoao directorio, esperando que fielmente seja
cumprido o programma.

Todos os oradores foram applaudldos oomenthitsiosmo, sondo levantados prolongados oruidosos vivos ao novo partido, aas drs. Gon-
çelves e Couto, ao marechal Floriano, á ítopu-
blica e aos bahianos.

Os drs. Gonçalves Couto, Geremoabo, o maU
directtres do partido foram acompanhados
pelo poro ate ao edifício do Diário da Bahia,
onde so levantaram ainda muitos vivas.

Juízos Póra, 19-Foi apresentada6. câmara
municipal pela casa bancaria Eboll & Comp.,
da praça de Santos, uma proposta para o era-
pr.-stlmo do 5.000 contoi destinado ao s.inaa-
mento desta cidado.

TransmittUas pola agencia «Taras:

«fu7di«1 ^•*-*-e*>t«-. <w advogados Octacllio. Freire e An-cu» u« fionioFiros e grande numero do amigos.iniga
Presidiu a sessão o juiz seccional, estando

presente o procurador da Republica.
Procedida ãclassificação «Ios necusados, foi to-modo o depoimento da primeira testemunha.

Prosegueo inquérito a respeito.
S. Paulo, 18— \ dem ,rada iioiiie.u-êo do procurador seccional da Ropublici tem motivadoatraso no despacho de papeis o ciusas impor-

t antes.
— Em pre>ença<lo Secretario do Interior, re-

presentautes da imprensa e multas famílias,realizou-se hoje a inauguração da Casa de Ho-neflci-iicia o .Matoruidaale.
Este melhoramento é devido aos esforçoe dasdrs. Braulio Gomes e Rodrigues dos Santos,ooadjuvados pala impronsa e pola população

paulista, com espeBiali.la.Ie as senhoras.
Aptis uma inis-a rezada polo ureediago Panla

Rodrigues, quo pronunciou brilhante alloou-
ção, falaram odr. Rolriguei dos Santos, agra-
decendo a coadjuvação popular o do governo oos drs. Cesario Mutta o liraulio.

S. Paulo, 18 (A"s II h. ."13 ra. «Ia nolto)— Acab mos de saber que houve um encontrode trens aa linha Inghz». Não clasoguimos
ai tida conhecer qual o local do desastre ; noentanto correia boatos elo mortes o ferimentos.Já daqui partiu um trem de siecoorro para olocal do sinistro. Sc- mais algumas informa-
ções pudormos ainda hoje colher, tslegraoha-
reinos

S. Paulo, 19 (A* I hora da madrugada.) —
Ac.b.uno.s .Io receber novas iaforiiia«X>os rolati-vas ao «io -iiiiv ua linha lugleza.

Ninguém morreu em conseqüência do abai-raamento ; houve apenas «li versas pessoas fori-das o, ao que consta, nenhuma graviünento.As duos locomotivas o todos os carros flearammuito damuillcados.
Santos, 18 — Mercado do c-afú :
íjtuck í;| I.S71 secas. Foram vendidas Oõ.oootendo por lia e os preços do Itl-Jlnit e I0.-S»<)0Embarques : para a Europa, nu « Santos»

\.'\'2i 
'• Va'"* oí- *••*-*-'-••»•' Uuidus.no «Leibnltz»!

Cambio bancário sobro Londres ,0 5/lfl.Santos, 18 - «centraram hoje am f.inecOaatolos os empregados da S. Paulo Railwayobt.indo augmento de "ío •/. sobra us ordeuaduse salários.
PottTo Ai.k,íiik, 17— Kstão publicados tolo-grammas .lu gencnil Pinheiro Machado e dn co-ninei >'autiIeáoT«.lles, assegurando a morto doBunioroindo saraiva pnr motivo dus forimentosri ccbi.los no o . buo .lo Carovy.—O delegado espacial do inini.steriu daF.-zen.la suspi-Bileii du oxorcicio do auns funcçclos

p o* tempo iiidetei-ininodo ura caixeiro-despa-chante e seta despachantes geraes ; proliibiu aeiitra.Is na iilfim.legi ao gerente do Importante«casa .- «leiiiiitiii um dr.spachante.
Saii.uca". 18 — Chegaram a esti cidado osdis. Airunso Penna, Bias Furtes o liavid Cam-

pista, dirigindo-so a Hello Horizonte, adiu devisitar as obras «la nova capital. Acompanhou-os o deputado Rololpho Abreu.
Recebidos na estação por grande massa popa-lar om banda do musica, «liri^iram-ss u cas*do coranel Oanic-1 da Roclia Machado, onda aí-sioçaram.
Rodolpho Abreu saudou ent-ão o dr. AlTinsoPenna coma representante do progresso o d i

prosperidade do Minas na actualidade, o o dr

São Io serviço ospaoial d'0 Pais as seguintes
noticias :

Lo.Nonics, i'.(—sabo-sn quo a esquadra japo-neza utiicou a osi*ua,lra ehineza no golfo do
Petchili. Ignora-so o resultado da batalha.

0 governo japonez publicou manifesto, do-claraiilo qno só essignará a paz quando os seus
oxorcit.,- entrarem em Poklra.

Bbklim ni—a malorlada imprensa hostillsa
o governa, por não tor orábara^lo o eraprostl-
mo chi in-/.

Msrz, lo— Inaugurou-se o monumento com-iiiain..r vo ,1a batalha do Gravelotte.
Ant. inpiiv, 19 -O khediva do Egypto segue

paro a íuissa.
RciiA, Itl — ApparMoram afllxados om quasitodas uv ruas dosta cidado pasquins elogiando

Cesario Santo, clamando vingança pela exocu-
ção deste msa-.sino e dando vivas ã anarchia.

Trii-oli. id— Estão promptos 20.000 fran-
cezes pu;: niviulir o território de Marrocos.

Sofia. IU—.Mão foi acceito o podido de do-ini.s»ã> do miiiisterlc.
S. Pki • isiiiiikio, 10— Snioid t-sa oassassi-

no «l«e nlüiirante RsgmakolT.
Buunos AttcKs, 19 — Augmenta a epidemia

dainflüenza.
-- n ministro doChllo obsaquiouo dr. Vlcto-rino Monteiro com sumptuoso banqueta, or-

guando-.- brindes ã confraternldado do Bra-
zil.

—0 !r. Fernando Osório está melhor.
Paoa", 19. — Nos «lias 21 o 22 do corrente

realizam-se aselc-içOos das vagas de senadores
edeputados e.tadua&s e fedemos.

O piitiilo deui)or.ita abstemsoe opartldo
socialista conoorro ãs urnas.

Natal, !'.».—OòommihiUnto e oflbiaes ela
guarnlçãodo Estado publicaram hontara energl-coo solorane protesto ao Jornal Republica oon-tra o Nortista, or-rãoda opposíçlo, por ter >ublioe.lo insólito artigo editorial, atacando oexercito nacional, o chamando-o aretoriano.Assumiu no dia 14 o cargo de inspectorea alfandegao «Ir. «liiedos Alcoforado,exoliofo«lo Policia do Estado, sendo a noite felicitado
pelõceinmãitdanto ooUloialiila.le da guarnlção,acoiniiaiihados «le banda do musica.Per leu-so totalinonto ti birocça S. Fran-cisca, no lojcar denominado Orainarai, ao sulda P.r-Uiylni, munvndo toliui trlpalai-So.

Bahia, 10—tíoje, no Polytlicama.prosíntos
os pru,. .toros da rounião política e cerct de•i.Ua-Xi pe—ns .li» tolas as classo«, foi aborta nfiosse , > i!i a pro.sidoncia dobirão «leGoromoabo,
serviu lo de s-ecretarios os depu'.adus Jambelro
o llb-it dl no.

O presidoiibi dnclarou quo o nm ela rouniãoora a-,iiigi-,-ã,,ios partidos federallsta o na-eloiiiu. fundando o partido repuolieano eonstl-ttici ni!. om virtude dos desmandos da política
peru, i .vt -(•nti-.ilisadi.ra.

i'"..,-iin lidas .-ai-tis e telegrammas do adhesão<lo coiieg . iga.'ip'iio, drs. Prisco Paralzo, Frei-ti , 2um, Dsmõzlo, MoIrado.Suitos Pereiraeoutros.
eis drs. Coutoe Gonçalves explicaram os motiv..s da fusão dos partidos. O «Ir. Gonçalvoideclar...! apoiar o govorno do marechal Floria-no, cidadão oiiorgico, probidosoe garantblor da

paz.
O manifesto do novo parti lo foi lido o una-nunemeiito approvado.
Uiz essi p(çi peliticaquo o novo partido temo |)i-.,|).,-j|io llrnio de consolidar a Republica

P'la |ir-' •>.."¦.... ..... .-*:... —:...!_. ¦ '

Bbrlim, 18 —S. m. o imperador auilhorme
II regressou hojo de sua viagem á Inglaterra.
A' sua chegada furam-lho feitas enthuslastloas
ovaçòos populares.

S. PKTitMiuitao, 18—0 cholera augmonta o
oatendo-se pelo Império russo, tondosldo Infru-
ctlferos as modidas hygienicas adoptadas.

O termo módlo diário de óbitos, pela peste, â
da 50. Attribue-so o desenvolvimento á actual
temperatura, que tem variado multo.

Londuks, 18 —Na City verlílcon-so um óbito
de cholera-morbus. Procede-se a rigorosa des-
ínfocção.

Lonorbs. 18— A esquadra japoneza bloqueia
a pouinsula doCoiva, o prepara a resistência,
tanto no mar, como em terra, contra a Invasão
chinesa. Aguardam-se importantes suocossos.

Washinoton, 18 — a câmara dos ropresen-
tantos dos Estados Unidos da America do Nor-
te adoptou o bill contra 03 anarchistas.

Lima, 18— O progresso da Insurroição atirou
a desmoralização outra os membros do governo
peruano.Espera-se a todo o momento que a capital
seja invadida pelas forças revoltosos.0 prosidente lança mão dos recursos qualhe restam para evitar aquullo desastre.

Buenos Aires, 18 — Taxa do ouro, 352 u/°.
I.iíiiK, 10—0 cholera augmonta o ameaça 03

logares circumvizinhos. Os óbitos nos ultimas
24 horas foram de 31.

Bki.orado, 10—AsdlsoussOes parlamentaresprovocaram a demissão do ministério servio.
s. m. o rei Alexandre I ainda nio se mini-

fostou a respeito.
Lonowss, 19—Os japonezes, conformo os ul-times telegrammas recebidos, estão senhores

de Coréa, e a força foi consideravelmente au-
gmentada pelajuncção do povo daquella penin-sula, que allloti-.se aisjapjnozos, raaaifeitau-
do-so contra a China.

Este facto causou sensato.
S. Pktbiisiiuiioo, 19—A noticia do assassina-

to do almlranto Razvametnem Impressionou vi-
vãmente a Capital.

0 assassino, quo se acha proso, declarou quefoi levado a pratlear o orimo pir ter sido dos-
podido, pelo assassinado, do emprego quo 00-
capava; tendo jurado vingar-se.

Paris, 10 — Em Roims a policia prendeudivorsos anarchistas, quo alli aohavam-so rofu-
giados o oecultos.

Ronilaa pultlleata
ALÍANDIMA 00 RIO SI JANKRO

eadimento do dia 1 a 17 da
agosto de 1S91.

\ooa da dia 18 (até às 3 kl).
Mlllllllll
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5.719:117$304
3tó:713$9«

0.092:131-$3J6
.r».0?l:-l5í$W8í«al pe «lud* de 1193....

RBmSSBBORIA
cea-tlnasttto do dia 1 a 17 de

agosto de 18-.M  823:018£õ75
 32:031*258dom do dia 18.

K-u :-i j.j.1 período de 1113.
855:0 ÍÍI.Í133
713:128 $134

.rnpigainda dos sãos prluclpios da praticaaustera alu dever, comproiniíttoiido-so a man.er. tines quo tudo, as Instituições oreidas peloregimen fed.ir.»lista, desenvnlvondo-asou alar-
«ando-as dentro «la esphora oroada pelas Con-stitiiiçues federal eostadual.

O senador Ililofonso, conrratornisando.so coma rusão, propuzo foi unanimemente apnrovadno seguinte directorio "^™
^^^ÍTmmi^mmmmrHX&Sm^S^^írtmTmm

Elogio
O ministério da Marinha balxiu um aviso

mandiindo elogiar os foguTstas contraotail. s,
Herculano .losó ila Silva o Luiz Alvos da Cruz,
paios serviços qua prestaram, com eminente
risco de vi Ia, p r oooas»lão do Incondio noordo
da barca Monetic, no perto de Tuulon, tornnn-
do extensivo efso elogio ao cabe do 7." batalhão
do infantaria Juventino do Andrado o ao ma-
rlnholro nadunal do 1." classo Manoel Correia
da Rooha, pelo auxilio quo pro-;taram ãquolles
fogulstas.

do seu governo
tado

Consta qne s. pregaram anui (taUailU-r*-!^'^^^^^^^«fS^
rias em homenagem a a. exc. J dadicadot companheiros de governo.

Antônio Pires e Stívador Pinto.
O deputado Pires, oxplio-in.lo os motivos dafusão e nroll.gando os abusos da política rnnes-

dao,b^.St°0,,dlscOu?.o<: D0V° P*rtid°' Prore^"

Vele*ji>-kp}|0
Inaugurou-se no dia 19 o tolegrapho naes-tação de Olegario Macio), da estrada ele ferroSapucahy.

•Coiiwtltulvfto ivorto Ame.
rlonnn

Publleamos hoje o primeiro de dous artl-
fos, subordinados & eplgraphe supra, da lavrado sr. dr. Uopoldo de Freitas, distineto advo-
8»do residente no Estado de S. Paulo, o aetu-

mSfm^imZ^^m^ '..^".-'^ !^!!í is-c-WJ!-.-"" i.:.a '.n'-.¦.. r.i- • •¦¦- •—-i-gwrSigjãggji WJZSi$áz®mmBBmatu
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r alm <nt, ii isso h.upedo, cuj i l)oilà¥õíiÍçà., con.
stltiiirn ng-adavol atteutivo para"m le t ires
do Minas Geraes.

Quem aeorap-uha o movimento «la improma
em nossa torra conhece sem duvida • nome do
dr. Leopoldo de Freitas, pnbllclsta lllustradn
e erudito.

O3jornoes de 8. Paulo, e Rio Grande do Sul
tem sido, pi-iuolpairaente, o campo onde mais
se tem manifestado a pujança do talento do ár.
Freitas, cujo pendor para o jornalismo, acaon-
tuou-so desde os tempos aoaderaicos.

-^XETAg «3-3=T-Ç?.A_7.-.

«fBbrlc»
Váo muito adlaiit

stru.*.. o da fabtlca «o t> llisS.nll.iei.tnte districto de SanfAnna de _i._ JoioAcima.
Acha-se af.srnt.da a turl iaa, e quaal todo omachinlsmoiuc_s.sriojá ohe-jou aquella locu-lidado.

ov'} au *D.!-_.

Estrada «Io Forro Contrai
«lo Ilrazil

Foi readmitido no logar de auxiliar telo-
graphista da ostrod i de ferro Central do Bra-
zll, José Diogo Leito da Silva.

Remetteu-se ao ministério dos Negócios da
Fazenda a deolarai.au ...apor João naptista

- Ellona de doar i. E itrada de Ferro Central do
Bracll as sobras de águas do reservatório de
sua propriedade no kilometro 532+813™ do
ramal de Ouro Preto, allm do que pele oon-
tenoioso do Thesouro Federal so lavro a re-
speotlva esorlptura, • deolarou-so, outroslm,
ter este ministério reoomraandado á dlrecto-
ria daquella estrada que providenciasse no
sentido de serem exhlbldos polo dosder os ti-
tulos de seu domínio sobre as referidas águas,
bem como os documentos qu. provem a isen-
ção de quaesquer ônus judlclaes ou oxtraju-
dlolaes em rotação ás mesmas.

.-¦¦¦a
O armazém de bagagens e encomrar-ndns

da Estrada de Ferro Central, no Rio de
Janeiro, recebeu no cia 8 — 2.582 volumes
com 01.4_0 kilos, produzindo 11:0_8$0_0; no
41a 9—1.592 volumes com 59.387 kilos, produ-
rindo 0:436$100j ne dia 10 -1.820 volumes com
68.802 kilos, produzindo 10:862$720; no dia
11—1.515 volumes com 09.070 kilos, pro-
duzlndo U:314$580; no dia 12—427 volumes
oom 11.400 kilos, produzindo 1:136$900; no
dia 43 — 1.399 volumes com 40.793 kilos,
produzindo 7:738$920; no dia 14 — 1.741
volumes com 02.394 kilos, produzindo
10:083$800 e no dia 15 — 820 volumes com
27.820 kilos, produzindo _:_28$_00.

«nl nio

Ageuelu Hnnneli.l portuguezn
Por tolegramma expedido para o Rio de Ja-

neiro pelo governo de Portugal, foi supprl-
mida a agenda financial daquelle rolno queali funcclonovo, devendo regressar a Lisboa
os empregados da referida repartição.

Alguns empregados subaltornos da extin-
ota repartição projeotam fundar uma agon-
cia particular Inteiramente somelhante
Aqueila

SocJoclndo I.ltt.-r-irl
<aTiinilene.il

Recebamos a segulnt, oommunl _hS >:
«Tenho a honra do o.mmuni.ar-vos nun,havendo-so retirado desta capital o orador da«Sociedade Litteraria Sul Riu Urouilonso,*Francisco do Araújo Góes, foi hojo eleito, emsessão de assembléa geral, para sub. tltull-o nomesmo cargo o soolo José Penna de Moraes.Saúde e fraternidade.
Ouro Preto, 10 de agosto de 1831.— o I.secretario, A. R. Rodrigues.»

-Senador Cariou C_>a_Urloto
Falleceu e foi no dia 18 sepultado no comitê-

rio de Maruhy, cm Nictheroy, o cansolhelro
Carlos Frederico Oastrloto, representante do Es-
tado do Rio de Janeiro no Senado Federal.

No extlnoto reglraen e no actual, relevantes
serviços prestou o illustre morto á nação nas
eminentes posiçiíos políticas a que o elevaram os
sufrágios do povo llumlnonso.

O Senado Federal, de quo ora membro pro-
eminente ooonsellielroCastriofo.eaCaraorá dos
Deputados votaram manifestações de pezar polo
seu passamento.

Ao enterro compareceram, além dos repvo-
sou tantos das duas catas do Congresso Nacional,
grande numero de pessoas gradas o muitas
commlssSos de diversas associaçi. es de quo o (1-
nado fazia parte.

Nn Capital
De passagem para a oldade do Itablra, ondo

vai em visita asou venerando pol, esteve no .to.
Capital o sr. dr. Antônio Pinto do Fonsoca,
deputado ao Congresso Federal.

tio t-*ell_<x. I
so* tra'alli,s de oon-'

An-_.-n.i-..Ioi -_.» tirâe da j* 0„trtm _,„ j,nrto,T->R|...l8 Ja-nelio w v.apor inglcr, pro__dout_ Uu Porti,trazendo Ibgo a bordo.
O Incêndio manlfostara-so no dep.síto docorvoo e larrava ha sete dias, ptlo que arri-bou aquelle porto orof,.rld-.vapor\
O incondlo foi extlnoto.

tt3"'*~* inalai» ,,„

Ülljg

PolOcl llOtela»
Hospedaram se nos diversos hotéis desta Ca-

pitai os seguintes srs.:
No Hotel Antunes—Dr Antônio Pinto da

Fonseca, dr. Henrique Augusto Klngst.n, João
Vldal Otero, Francisco Pinto de Assis Rcsondo,
Sllverio Reginaldo, Antônio Marques, Rucha
Sobriaho, Antônio V. M. Brandão o 3 pessoas
de sua família o Custodia Mario da Conceição.

No Botei Monteiro— Narolso Fi-oitou PI
menta o Francisco José do Moraes.

-Vov.» Capl.ul da IJnli.o
Foi nomeado o major Antônio FleuryCara-

do para o logar de auxiliar da commissão
de estudos da nova Capital Federal.

-Exercito
Foi nomeado direotor das obras militares do

Estado de Matto Grosso o major do corp) do
engenheiros Caetano Manoel do Faria Albu-
querquo.

Instituto dos advogados
No Rio do Janoiro o Instituto da Ordem dos

Advogados Brazileiros vai realizar, a. 7 de se-
teto bro, uraa sessão magna, commeraorativa do
50.° anniversario do sua fundação.

Será por essa oceasião installa-la a exposição
internacional de trabalho, jurídicos.

Arceblepo do Rio do .lanolro
Por telegramma transmlttldo do Reolfe sa-

be-se que já embarcou naquella Capital, no pa-
queto Amazonas, s. exo.» revdra." osr. d. João
Esberard, arooblspo do Rio do Janeiro, sendo
esperado nossa Capital cora gren-les festas re-
liglosas.

Maternidade de 8. Paulo
Sobbodo realizou-se em 8. Paulo a inaugu-

ração da Maternidade, estabelecimento de ca-
'idade ha pouco fundado naquella Capital.

Mot«.orolo*^ta
Quadro cllmatologloo organizado cora os opon-

tamentos remettidos pelos dignos t-ni-órregà
dos dos postos do Bollo Horizonte • do S. Joõo
d'El-Rey :

.a u S
1 I i

«i ¦ ao 3 oI ° o
i. „

dia nu 7

gatroMi.ro:
Tcmptrfttnr*  ._.,<>_ — —
Altura b_.ro mil ri-.* a

0,0 f mt Btvol Jo
Mr  705"»,r.U — 08..m

_!¦¦)_ irmowitro k itui-
bra.:

Tamparalur- mJjl-.. _..'-l> — II.711
TomporMur» máxima H.<t> ____ jj uj
Tuu-forUufA lulnliH.. T>ft ¦ — m.ii

ra3ro_.ronff.roi:
Th-irmomatro ¦«<_«_.. 1-1-0- — _-
Thariuomotrii liuuililo __..fQ — ¦>.»
lluml.l.Ja ralai W».. fl3,7n — 7u.i1)
ToaiCodo vapor  K ll ¦__> Inuu.t

Rriroaaairo:
tlrioo hyfroinatrui,., 73.•T, — —
Uooio (LambroihO  "~ i ~ "~

PldTlomotro: !
(ja*atta»do do abava. — .' — ¦__•
Uuraçío —¦ — —
KiU-todo tonpo  -*•)..* . ¦—;'¦¦, — nom

Braporomatroí
fíffti»or»v'*> »« •oi.... «—.-.-—_—
8vapor»gCo k loiübrí. 5"».M — 5.K0

OionotM.ro:
Oiff«o  — — n

Nt.aUoritaSt!
M4.1U  — — 5.0
llalalo _. mu  S.r. — —
l-írsii daa nuvana... 11. ». — —

Vaat» ralnam.:
MíüU  — — _
ValKia.í»  1».40 _ oaa.Od
Dlraaa.lt  N.N.n. — .-.. W.
Tanto aliai»  — — —

_U_la_mo.ro:
Tkoraaaaatlra aaaocra-
old  — — _

TbiratHtlra. |r>,(u-0 _ — _

SKI.VHH. B-JPBOUL 1.0 « HINàü l-KRAISa

nio,so.
Ni» Cnmara alaas l»<.|a,.tr.d.. hmrnyr* _,o-

Jo immoro para Vá.açSea, "aenda 
aapro-v.ido aatroaiaarlineataala depatado Anta-nl.. .Mj-Hb.r.la.iva,_ qaeatfta da taadan-aja ala l.aacala ae Mlnau, de Oora Preta, eil outra do <Icp.tn.la PraneUro Valaa.

P«-lln<lo quo faaaa enviada ii coaimUaiiodo rndnri.>_o a emenda relativa A neces-Mldiida arueate da ar. mlnlatro da lado.-tri» ou o ar. direotor da ..-trajn deForro Central maalfeatnr-ae a rea-
peita doa nelhoramentoa necessário»
Aquella vla-ferrea.

ISntro ea Innnmeroa projeetoa appra-vadaa atnreca meaclae^o do orçamento
«lo ..xtcrlor em _u*..aa<Ia dlNen«olla, o
projecto aobra exames aos escolas ntlll-
tar o naval, prevalecendo o substitutivo
do depatado Coelho Cintra, qae manda
aoualderur approvados os alamnas qaotiverem bAas m.nllaai.e nilmlttlr a exame
de fla-ueriilldade aqaellés qao reqaere-
rem e depois a exames flaaos os qae fo-
roía habilitados em generalidade*.

O projecto sobro augmento do venci-
cimentes dos empregados da Bstrada de
Ferro Central do Ilrazil volto». A com
mlania ale orçameate, bem como o pro-
jecto do HxaçAu .Iaa forças de terra.

Ta.m aldo lançadas grandes sabscrl-
pçiles n fuvor daa vlctlmaa da explosAo
do Morro da Saúde. O numero exacto
daa uM-nrana ainda A desconhecido.

O corpo do bispo de S. Paulo, d.Mno,
foi trnnwporlado hontem mesmo para a
Capltul e sorAalll enterrado hoje.

O dr. C.aMHlnne do IVaaolmonto assa-
mia hojo a pasta da Fnxonda.

Foi aposentado a ar. üasaelmaa no
cargo de Inapector da Allandoga deata
Capital, sendo aomeada para sabstl-
tull-o, o sr. Honorio Alonso Raptlsta
Fruaco. Assumia hoje o exorslclo
deHte cargo o sr. Francisco Manoel Fer-
niinituM, nomeado vlee-lnapeclor, visto
uquelle estar auseato em vlagom na Ca-
ropa.

Cambio: O tl/HS.

_____d«íãilSS^fS*0 e ««'oaização, » prorapti-
outro? 'mrfS^!. m,1# de ¦SMmí ¦ t»ntos
iriera?. nlme,t0' -«o ocioso .lSra. enu-

dlS^^ÍÍ__.(^ln8teao*» PUW'« d"Tun-
nioT. Ia "?rga "S0»1» Por todas sa oIas.ses so-

fàm&WlWmVi3?• P6"8?,*!*'* tudo deve Lr

to mÍX»!"- B.0, tiroeinlo de mais de vln-
ÍL"?"?1» íida Publica que a posietio dosa».

ttfímmiS-tiBÈfi&g
sssssnsr^actlTii,ad* ws

Estas o outras Idôa.- que me insDira o daa oJoardont. quo tonlio d»'ver somS? DreaiSÍ 2foliz oçrande epo.eroso Estadode^Ii5__9<Eí__l_fprotnoíto defenSor o lustontar ouantitr* íf^'~$£fi; S ?eaí*P°nt0 Ertoft? reafalta de dotes Intelleôtuaes pode doprimír of-nlialdonoldado.ozelo, a dedicado aítmiSidade ç o Interesse com ,..i_ tonb. sò.nVro ~ 
'

dado dos negócios a meu cariro ole«P ,f n.?l_.certo, sondo esta a ra-ão pSrqui ô_w d?riofc-maav.s. solicitando . _u apoio • prut.c§S
rJgtoP0*' •"» oprogranima quo era bíC.palavras vem de ser esbocaJo, merecer asai.approvação, peco-a v. s^se dl|£ d__V_S_sar-moalionra do lncluirmeu humilde E-
^n^!\quel0Tap.aurna °" eleloBesde 

"5
de novembro próximo futuro para d.putadu
gislatü8^0 n°'r0 durante * "W5S? le-

Se tanto puder eu morecer do v. s o dos
fS_!'!,llVnaro30-aml80s* earanto quo saborei 9UP.lhegretoquando a v. ¦. parsesrquo lh inode¦er útil mou llinitad» prestime PCora amiiade.ostiina e muita consideração-De v. s. amigo o criado obrlgadlsilmo Timo-Timo Riiibiro db K11KITÍ.S, advogado.

Barbacona, 15 de agosto do l»04.
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EDITABS

..iiCgÃfl ALHEIA
Ao eleitorado da T circDBiscripção

no ._
I-HTAUO DB ÜIIiVAI.

lllm-. srs. — Amigos meus residente! om
diversos pontos da 1" oireumsorlpção ololtoral
loiiibi-aram-üo de imlicar mou humilde noaio
parasor um dos seus representantes ua Cama-
ra dos Deputados ao Congro.-io Mineiro na pre-xltna legislatura.

Sei que me faltam dotou Intelloctuaos queme tornem digno de tão subida honra : porem,mineiro de nuscimonto e dosojoso do ver prose-
guir na sonda doprogi-O-S» em que, snbrnnreiro
e ciluiu, penetrou esto Estado que tanto nino,
não podia deixar de accoitur esua incumbência
e Ir om auxilio do**sos amigos pire o (lin do
vor so ujnslgo poder ooopnrar na obra do on-
gi-andccimontudaiM-ruiA minicika .

ICui ixiuca. palavras darol noticia do progr.un-
ma que protondo seguir so 1110 lor dalo tomar
assento no ,'ongre__o Mineiro, o isto IUço porcutondor ser de m ,u dovor torual-o conheoido
do digno o iiulopon ionto eleitorado quo to.u de
oi-iillior os ,'iou. representantes.

Certo de que do cummerclo, da lavoura o da
Industria depende _. riqueza de.te Estado, pen-so quo multo ('ura \ causa publica aquelle quo
procurai* auxiliar directa e Indirectanunte a
esses fliutüi-cs de prosperidade.Nosto particular multo deve ooaupar a at<toaç-0 do Congret.se porporeionar a seus «"onsti-
tuiutesii lUcilidade tio cuinmuuicai.HJO. por viMlerreas o lluvlaes, o aufineuto d'i\,raços por

Inspectoria do hygieno
Em virtude do quo dispõe o art. r,s do rogu-lamento que baixou com o decreto n. 169. de 18dejanelro de 1890, a inspectoria do hygionodo Eatado de Minas Geraes laz publico, proprazo de 8 dias, quo o oidadão Augusto Caí-losde Abreu lhe dirigiu a seguinte petição, comos documentos que satisfazem os exigências doart. U7 do citado regulamento :«Sr. dr. lnspootor do hygiono — AugustoCarlos do Abreu, lieonoiado para a frecueziade Vista Alogre, ou Cataguazes, querendo obtoremoção do sua licença para a do Laranjal, domesmo munioipio, vom anto v. s. apresentaros doouraontoa juntos, quo domotistram as con-dlções neoossarias para ser deferida a p.-oton-ção do supplloante. Da Justiça o elevadas vis-tas com quo v. s. dirige o Importante sorvieoa seu cargo espora bonigno deferlraonto.—... j.Ouro Preto 8 de Junho do 1894. O procurador.Benjamim de Miranda Lima. Achava-so collo-oída uma estampilha do üuü rs. compotonto-monte inutilisada.

E declara que, se 30 dias depois do ultimoannunclo, nenhum pliarmaceutico forma lo lhocommunicara resolução de estabelecer pliar-maola na citada localidade, concederá ao prati-co a licença requerida.
Secretaria da Inspootoria de Hygiono do Mi-nas Geraes, 2U de agosto de 189..— 0 secreta-rio, Francisco de Paula Gesteira.

(8-1)"'—""¦ mm m míi

Escola Normal do Ouro Proto
CONCURSO

Do ordom dosr. dr. direotor convido a cora-parecerem nesta escola no dia *_5 do corrente,as 11 horasda manhã os candidatos d. d. MariaManoola de Nasareth, Maria Josó de BenedictoOiunraarano, Clotllde Clovina I.ott, MariaIirandão de Souza, o srs. Luiz Claudino dosSantos, José Fernandes do Souza Telles, João,Ildofonso do Nascimento o /os. Alvos Pereirr_.%insoriptos para o concurso dns cadeiras prit> ia-rias(ruraosedistric-aes) desta circumscrip«-«i0
aflm do exhiblromas provas relativas oo re-ferido concurso.

OuroPreto, ICdoagosto de 18U.. — O g0cre-tario Luiz Pessanha.
5 -_

Administração dos CJorreios
De ordem do .ir. dr. administrador gorai dosCorreios o em cumprimento aa disposto noart. 3. do rog-alamento do 10 do abril do cor-ronto anno, faz-se publico quo do SO do outu-bro>p. niti.ro em dlanto não poderão ser maisuflisado/. os sellos o demais formulas do fran-quia eoMUIdos no tempo do Imporio. Taos for-rauiM. de franquia quando encontrados nos°íi*_." ?ost»es dep .Is de expirado aquelle praso.8W& considerados nullos e como tal tratados•Ve oonformidade com o n. 8 do art. 20 dómesmo regulamento.
Administração geral dos Correios de Minas,era Ouro Preto, 24 de julho do 1891.-0 3*ofllcial, Theophilo José da, Silva Chagas.
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MINAS G.B__VAJBS

Comarca da Christiaa

CONCOaSO DE OFKICT0 . DE JUSTIÇA

O doutor Aureliano Moreira de MagalhjUs,
iu!i do direito da cornar.» d* Chrlstina. Esta-
do e Minas Geraes oic. e _i.

Fax saber a todos os que o presente edital vi-
rem ou delle mticia tiverem, que para o pro-"Sento dos oillci-- d.e-cr.vii._ dos djstri.tos
doa .le_T__, - edra Branca o Merta da -A desta
cjm.r-í. ft» aberto novo con-..«-to, pelo prazo
da trinta lias. a contar da d ta do presente
ediuu. dentro do qu_l devem os pretendentes
ementar a est. juizo o- seus requerimentos,
Instruídos comcertid.>_i de exame, de auUlci-
«nda de calligraphia. da lie--•-_ nacional, de
ari-lunática e de terem viaic e um annos,
mota idade e aptidão physica tu-ceseana, deven
E_2 que forem. _»__*__ de trinta "»_•?»•
var mai» ter satisfeito a obr.gaçio da lei n.
25T_. de _iflde-eU-__.ro de 1K7_.

De.em igualmente os pretendentes apresan-
tar folha .«rrida e certidão da vaccina. Para
o provimento sarío observa tas as dispensas do
2_amt_ eprt-f.nnci- «tt_c._ci.l-» *.«lart.gos
107 da lei n. 18 ..et» de novembro do 1894e 4 .
dalef n- 7_ de 27 de julho «le l«-3>»endoeerto
que no annunciado concott». _ rento «.teorva-
das tanto quanto forem applicavt-is as pre-
_-rl,>_. dórog. de 2. «le abril de 1885. E para
quaX-üa™ eonl..>c.......to d. todos, mand m
larrar o presente edital, que aer*. afixado no
loxar do <.__ tume e publicado pela imprensa lo-
_____ e olllcial -Io Es-ado. Comarca e cidade da
.hr_t?na 31 de julho de 1894. Eu, Domtctano
í.u-z de Noronl,- Lm, e>crivão. o escrevi.
—Aureliano Moreira Magalhães.

CEltTIDAO

Certifico «ue publiquei e afflxci na porta do
edlficlo municipal o edital supra. Christina.
31 de julho de l.J..—O olll-ial p-rtetro, An-
tonio de Souza Maia.

orpicios db justiça.

0 doutor -ureliaao Moreira Magalhães, juiz
dedireito da comarca da Chnstina, no t_t--do
de Minas Oeraes etc. etc.

Fax saber a todos oa que o presente edital le-
rem. ou delle noticia tiverem, que .-tando va->
eus nesta comarca os otlicioa de justiça do 8.
oflieio de escrivão do eivei e de partidor. quelle
por ralleciraeuto do respectivo serventuário
Manoel Custodio Nogueira ee.te pela deststen-
eia e renuncia do Jos. Antunes Pinto e nao
tendo apparecilo candidates ao provimento
doa dito. olllcies em oa dous -oucnreoe _nt_-
normente annun.iado. por editaes publicados
na folha local e no jorn .1 olllcbl do __tado,
pelo presente abre nevo concurso para provi-
mrate dos dous referidos olllcies, pelo prazo
de trinta dias a contar «Ia data deste, dentro
do qual devem os pretemlentee apresentar a
estejuizoosseus requerimentos devidamente

instruídos cora certidó-s de exainesde sulllcien-
cia de calligraphia. de língua nacional, «le an-
thmetica e de terem 21 annos. moralidade e
aptidão physica neces» da, devendo os menores
de trinta annos pro.ar mais ter satisfeito a
obrigação que lhe o Imposta peialei n ___-. ae
aü de setembro de 1874. üaveui igualmente
apresentar os candidate» folha corrida e cer-
tidãu do vaccina Para t s provimentos aarao
«teervadas as dispensas de exames o prere-
rencia estabelecidas nos arts 107 da lei n.

1 . de_-ide novembro-l_ 1891 o 4." da lei n.
72 de _7 de julho da _____ sendo que no con-
curso serão lambomob_irvad_s ne prescrições
doreg de 28 de abril de 1_*-o mais leis vi-
gentes. E para constar, mandou lavrar o pie-
•enteedital, quedepois de lido. seráallixadono
log*r do costume o publicado pela impreasa
locai e no jornal •_ tllcial do Estado, eendo ao
governo remei ida copia deste. Dado e passado
nesta cidade a «mareada Christina. aos 31 de
julho da 18-_. Eu, Uoml_l-_tO Lu z de Noronha
Luz, escrivão, o escrevi.—Aureliano Moreira
Magalhães

CERTIDÃO
CertiBcb que publiquei o afllxei o prcs-.nte

edital na porta do eiilicio muuicipal. Ctiris-
tina,_l dejulliodel*-..'.—O ollleial porteiro,
—Antonio de Souza Maia.

Eacola Normal do Juiz de Fora

CONCURSO

De ordem do sr. dr. director faço publico
qua, tendo sido creados pelo decreto n. 72_. de
18 do corrente, oa logaresde adjunto a cada
uma das aulas praticas desta esoola. flea aber-
ta a inscripção. cora o prazo de 90 dias. a con-
lar desta data. para os conoursos aos roferidos
locai**, devendo os candidatos observar a- se-
guinte- disposições do regulamento que baixou
Som o decr_to n. 007, de 27 de fevereiro do
1893.

«Art. 57. Para serem adraittldos _ Inseri-
pção, que será requerida ao director, cumpre
aos candidatos pro varem:

1.* Idade pelo menos do 20 annos, não
eendo normalista, e de 18, sendo norma-
••*>ta' -_ .2." Capacidade moral.

3.' Capacidade physica.
4.° Isenção do crimes e de moléstias in-

compativeiseomoexerciodo magistério.
« Art. 58 A idado será provada por cer-

tidão de baptlsmo ou de nascimento, passado
pelo escrivão do registro civil, ou por outro
tn-lo legal, na impossibilidade, dos dous pri-
meiros: a capacidade morai, por attestados
das auetoridades do domicilio do candidato ;
a capacidade physica o isenção de moléstias,
por attestado do facultativos ; a isenção do
crimes, por tolha eorrida de data não exeeden-
té de 90 dias.

§ i.i e* permittido ao requerente apre-
sentar em seu abono quaesquer documentos,
dos quaes lhe será passado recibo pelo secretario.

§ ¦__.• A ineoripção poJerà ser por pro-
curador.

§ 3.* Do despacho que negar Inscripção, é
ocultado recurso ao Secretario do Interior, In-
terposto dentro do prazo ie 5 dias.

Secretaria do Escola Normal de Juiz de Fora,
em 30de junho de 1894. — O secretario, Ar-
thur Gosling.

(<• s *•)

Comarca de Ouro Preto
O doutor Antonio Augusto de Lia-a, juiz de

dlreltoda cidade e comarca do Ouro Preto,
etc.
Faz saber a todos que o presente edital de

convocação de herdeiros virem ou delle noti-
cia tiverem, que foram arrecadados os bons
oue 11-aram por falleci mento de Firmina Maria
de Jesus, a qual não deixou testamento, nem
herdeiros presentes ou conhecidas, sendo a
mesmo finada natural da freguezia da Piodada
do Paraopebae fallecida no elstrlcto de Jesus
Maria José da Boa Visto, desto comarca, o na
fôrma do decreto de 15 de junho de l__9, cito,
chama e requer aos herdeiros da mesma finado
para, no prazo de 30 dias. virem-se habilltor
c recobor o dita herança, sob pena de ter
feita a devolução ao Estado, se nao fizerem
n dito prazo. E. poro que chegue ao conhncl-
monto e noticia de todos, matidou passar o
presente, que será allixado o publicado, pas-
sando o porteiro a respectiva certidão. Dado
e passado nesta cidade do Ouro Preto, aos 9
dias do mez de junho do anno 1894, sexto da
Kepublica. Eu, Manoel Silvino. escrivão door-
pliàos e ausentes do segundo ollicio, que o es-
crovi. —Antonio Augusto de Lima.

Secretaria do Interior
CONCURSO

Em nome do sr. dr. Socreurio do Interior
declaro em concurs >, com o prazo de 30 dias,
contados da datada ti.il.ln__c_.do presente edi-
tal, o cargo de 2.* otthà >! nesta secretaria.

Na fôrma do parai.i-ai.il.) uuico do art. 9."
do regulamento quo baixou oom o decreto
n. 587,de20 de agosto de 1 __2,__> serão admit-
tidoa ao aetual concurso os a manue usesdaa.-
cretaria o o exame versará sobre lingu» fran-
___xa,___athemati_as elementares, contabilidade
e i-edacç-O offlcial, coaforme o a. 2 do art. 10
do citado decreto. ._.__._. ...

Secretaria do interier do Estado de Minas
Oeraes, em Ouro Preto. 28 de julho de 1894.—
O director, Theophilo Ribeiro.
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AlDNCiOS

PROFESSOR
_-a._r.-Klo Lobo lecoiona português,

france. e musica. 1'ode ser procurado nesta
typographla, dos 10 horas às 4 da tardo.

(5-D

CASA DE PENSÃO FAMILIAR
1 m—Praça da Republica—115

0 .baixo assi-mado, proprietário desta antigo e
conhecido estabelecimento, tendo dlssirlvldoa soclc-
dade. a culo cargo, sob a firma Viuva Moraes »
Com_>._ se licitava sua administração, assumiu-a,
passando a residir nelle com «na família, o que com-
munlca a iodas as pessoas que Jft o honram com
sua amizade c confiança o aos cavalheiros quo dos
Estados tenham de vir só ou com suas exiinis. ía-
mlllas passar algum lempo nesta Capital.

Achando-se seu eslabel-clmcnto na iTa.i da ue-
publica, em fronte ao, jardim puhllco, a poucos
passos da esiacHo cetitrM da Estrada do ..erro Con-
trai do Brasil, e passando-lhe pelas portas . iv.-rsas
linhas da bonds, dispondo de vaslos o an*Jados apo-
santos, com um serviço fello com máxima i.roin-
iitldSo, assolo a conforto, crê o abaixo asslgnado qua
o a srs. viajantes a sons exmas. famílias encontra-
rio nesta Capital um estabeleclinuulo onde lbe» se-
rílo proporcionadas todas as vantagens.

O abaixo asslgnado os.or.arsc-á para correspon-
der algnamento á conllança com qne possa mero-
cor ser honrado. •

Capital Federal, 2 de agosto de 1894.—José Maria
de Moraes Lamego. v
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CERVEJARIA ITACOLOMY
12 ¦*¦ RUA DAS LAGES - 12

A. melhor e saborosa corvo*.
Ja de Ouro Proto

Umo dúzia branco  4£000
Uma dúzia preta  4$50ü

DEPOSITÁRIOS

MARTINS, MOURÃO ___ COMP.
AOENTES

Antônio Barros & Coiijip.
TELEPIIONE 63

IO, PRAÇA DO TIRADENTES, IO

OURO PRETO
(40-1)

Animal fugido
Desapporcceu do pasto, propriedade do ca-

pitüo Silverio Ribeiro de Carvalho, nesta Co-
pitai, no dia 15 do corrente, uma besta rosada,
mascarada, mansa di sello e carga, altura
regular, bam feita, muito retraltida paro solla,
farra Iodos quatro pés, com um L no quartodireito.

Quem a encontrar o entrogar em S. José
oOirrj_pi.lt) a) abaixo assignudo, ou nesta ci-
ode ao cipitlo Antonio José Netto, será bem
rottiicado.

Ouro Preto, 20 do julho de 1834.— João Ba-
utista Baeta d'Almeida.
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Aliais aníto casa de Jóias
SI

OURO PRETO
NICOLAO __3_A_Xj__3_STA.

_19 Bun Direita 40
A primeira e única casa especial em jóias

cerne som brilhantes, rubis, esmeraldas, sa-

Sliiras, 
pérolas e qualquer outras pedras, sen-

o em adereços, pulseiras, nnnels, broches,
etc., das mais afamadas fabricas e dos gostos
mais escolhidos e modernos; uma Infinidade
do objootos decorai do mais fino.

Itelogioí (para homem) deourooe 18 quilates
garantido, tie ropetlijao, oom ou sem desperta-;
dor e cln-onograplios das exoellentcs auetore.
Potok Phillippe. James Poole o outros.

Relógios (para senhoras) de ouro o do 18
uqilates garantido, eom ou sem brllhanto».

Grande sortimento
de relógios d» prata, alumínio e nickol, desper
todores, relógios de parede, etc.

Escolhido
sortimento de cuatelalnes poro homens e senho
¦•os. correntes do ouro prata e plaquei, o tu-
do mais quanto ó concernente a este ramo de
negocio; notando se era tudo os preços

Sem competidor
?azse qualquer concerto do relógios com par-
f_iç_o e brovidaile, garantlndd por um anno os
concertos e relógios vendidos. ^

Escriptorio ile procuratorios
Antônio Augusto Vilolla continua «>_»<_"»

e-criptorio de procuratorios ut_-_ Capitai.
Encarrega-se de negócios .oucernentei a sua
profissão perante aa repartlç_ca publicas.

Honorários mo-llco»

RESIDÊNCIA RUA DO CONSELHEIRO SAHTANHA

Pharmacia á venda
Voud_.se na Eitaçao de Carandahy (E. V'. 0.

B.) uma bem montada pharmao a, per preço
eitraordinoriatnonte razoovel. E' a única axli-
tonte nesta localidade o a que fornece medica-
mentos nuo só a esta população como oa |e dl-
versas fabrica» do cal que existem ein suas im-
meXções, freguezia do Gloria, Clirlntiano Ot-
toni etc. -Accro-ce ainda a vantiig- m do ha-
v_*r no lógar dois ílluntres o conhecidos clinico»
drs. Moura Costa e Heiíjamin Constai!t.

Quem protendol-a dirija-se ao seu propnata-
rio. abaixo asslgnado. .

Estação do Carandahy, 10 do agosto un IS34.
-Pliorraaceutico Affbnso de Albuquerque.

t_~D

Directoria da socrotaria das
Finanças

Em nome do dr. So.Tctariodas Finanças an-
núncio quo se ache em praça o fornecimento
doüli.rosdeque trotam osd.crotc_ ns. 451 - H,
delll le maio de 1890, o 955—A—de 5 de no-
vembro do meimo anno, necessários ao registro
Torrens, cujo fornecimento será arrematado
por quem melhores vantagens oflerecer 6. fa-
zenda e são os s-guintes:

60 livros—matriz—com 150 folhas cada um.
i_5 llvroa—pretocollo—com 150 folhas cada

uni.
(VU livros—indicador real — com 150 folhas

cada um.
_C livros—indicador pessoal—com 150 folhas

cada um.
Ai peasoas, pois, quo a tal Um quizerem con-

correr, deverá.) apresentar nesta repartlçilo
ató o dia 10 do setembro próximo futuro, _._ II
horas da manlia, cm qua teri logar a referida
praça, as suas propostas fechada», trazendo no
onvolucro a declaração do objecto da que tra-
tam.

Servirão debate para est. fornecimento os
modelos que so acham nesta repartição & dis-
posição doe interessados.

O proponente que residir fora desta Capital
deverá constituir procurader bastante para
aqui represental-o, na Impossibilidade de con-
correr pessoalmente á referido praça. — Ouro
Preto, 10 de agosto de 1894.—Jucundino Júlio
Santiago.
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LOTERIAS DOS ESTADOS DO BRRZILooo$ooo

Estando quasi conoluida a distribuiçüo do divorsas loterias, brevemente so dará começo a%
-tractos oue serio inadiáveis. Aos pianos acima se .uir-sa-i) outros de 30i000$000, 36:üt)D$')00 r_..nnn*_nn. fS():OuO.*000. loOiOOUSOOO. 200:0005000 o 50).*000.000 iuto_rraos. As ex-

Em Onro Preto-FABRICIO ANDBADE.

*. -

PHARiYIAClA A VENDA .
Vendo-se uma búa o bera montada phainia-

cia em Monto Verde ; quem desejar cpmpral-a.
dirija-s-- ao pharmaceuttco Caetano Mor.via,
que faro todo e qualquer negocio.

ESTADO DE MINAS GERAES
1-- Si".!tlK I>A. «.» LOTERIA

25:000$000 iDteíps por 4$000 ~ . 5:000$000 litep» W 800 rs.
A EXTRAGÇiO SERA' A-.^NGIÃdâ.POR ESTES MAS

A «cjulr l." «.«'.t-Io da 7.* loteria

200:000^000 INTEGRAES POR 3S000

tr_cçõessa'f_r_*) 
"observadas 

tolas ii. formalidades legaes, afim de o vi tar qualq_orrec!a_-i._o.
Accaltam-soagentes para todas a_ lócalldados da União, dando-se vantujosa coraml-sSo. A

eorrespondencla deve sor dirigida ao agente gorai

Augusto da Rocha Monteiro Gallo
Oldadodo Julic do Púrtt

(lt. 1)
üaro rrato—lii_. r.uau umoial de Minas — iwm

¦****»!',;*_«¦-;--¦ ,.¦;:_..¦¦ ¦*i-*^aJ*SSjlrBjé.'. -_-__- -H. ¦¦'_;jaiU_
j -»WiTSf*/-,_» ¦:-,--.¦; -li* s__asa__________ii


